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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2020 

COTAS RESERVADAS PARA MEI / ME / EPP 
 

DATA DE ABERTURA: 12/02/2020 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10h00min 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bll.org.br (Acesso Identificado) 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, estabelecida à Avenida Hilda Mohring Macedo, nº 777, Vila Elias, 
Jacupiranga/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.582.185/0001-90, através da Senhora Débora Cristina Volpini André, 
usando da competência delegada a Prefeita Municipal de Jacupiranga, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que se acha aberta, nesta unidade uma licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM em regime de REGISTRO DE PREÇOS; objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COPOS DESCARTÁVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SEÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, NA 
MODALIDADE PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, ATRAVÉS DE SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

A Administração não emitirá qualquer nota de empenho sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal 
nº 1.250/2013 de 09 de Janeiro de 2013, o Decreto Municipal nº 975/2007 de 12 de Fevereiro de 2007, Lei Municipal nº 
1.167/2014 de 16 de Setembro de 2014, o Decreto Municipal nº 1.757/2019 de 01 de Março de 2019 e subsidiariamente, 
a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações posteriores. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ANEXOS, que dele fazem parte 
integrante. 

O recebimento das propostas dar-se-á a partir das 17h00min do dia 28/01/2020 até as 09h30min do dia 12/02/2020, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (www.bll.org.br (Acesso Identificado)), observados a data e horário limite 
acima estabelecidos. 

A abertura das propostas ocorrerá as 09h31min do dia 12/02/2020. 

Início da sessão de disputa de preços: às 10h00min do dia 12/02/2020. 

A sessão de processamento do pregão eletrônico será realizada no seguinte local e endereço: www.bll.org.br “Acesso 
Identificado no link – licitações públicas”, e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da sessão. O 
Pregoeiro informará previamente a mudança da programação e dos horários para ciência de todos os participantes. 

Caso não seja possível finalizar a etapa de lances no dia 12/02/2020, a continuação dos trabalhos será programada em 
dias posteriores, a serem reprogramados até a finalização dos lances, seguido da declaração do vencedor de cada item. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1 - DO OBJETO 

1.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de copos 
descartáveis e materiais de limpeza e higiene para os diversos Departamentos e Seções da Prefeitura Municipal 
de Jacupiranga, na modalidade Pregão, por meio de sistema eletrônico, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência 

http://www.jacupiranga.sp.gov.b/
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(Anexo I) e na Proposta Comercial Final (ANEXO II), que integram este Edital, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços). 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Portaria nº 12.827, de 01 de fevereiro de 2019, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constante na página da 
Internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br). 

2.3 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, com as alterações posteriores, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

3 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto da 
contratação que preencherem a todas as exigências constantes deste Edital. 

4.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresa: 

4.2.1 – Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução; exceto quando a licitante 
dispuser de comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor; 

4.2.2 – Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Jacupiranga, ou que 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos dos incs. II e III do 
art. 87 da Lei Federal 8.666/93. 

4.2.3 – Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer 
outras formas de constituição em grupo. 

4.2.4 – Estrangeiras que não funcionem no País. 

4.3 – A participação no presente certame implica na inexistência de sanção de declaração de inidoneidade, respondendo 
por má fé a participação nesta condição. 

4.4 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo VII para 
fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no 
campo próprio seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 

4.5 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o 
respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, com o Anexo IV. 

4.6 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 3042-9909 – até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas e inicio do pregão. 

4.7 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições estabelecidas 
no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 
quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de 
funcionamento/utilização; 

http://www.jacupiranga.sp.gov.b/
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4.8 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o limite 
de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as exigências do Edital, bem como 
outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do Anexo IV; 

b) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto (digitando “produto sem 
marca” quando for o caso, ex. serviços). 

4.9 - De acordo com a súmula 13/2008 STF, é vedada a participação de Pessoa Física ou Jurídica que, dentre seus 
dirigentes, sócios ou responsáveis legais, possua grau de parentesco com ocupante de cargo de Direção, Chefia ou 
Assessoramento na Administração Direta ou Indireta do Município de Jacupiranga/SP. 

4.10 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº 
10.520/2002. 

5 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A presente licitação, visa o Registro de Preços para aquisições frequentes, preferencialmente, nos termos do 
Artigo 2º, do Decreto nº 1.250 de 09 de Janeiro de 2013. 

5.2 Findo o processo licitatório, o ÓRGÃO GERENCIADOR não se obriga a adquirir a totalidade da quantidade 
estimada. 

6 – DAS COTAS DISTRIBUÍDAS, CONFORME ART. 48 INC. III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 

6.1 Da cota principal: 

6.1.1 - Itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de 
“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” ou “Microempreendedor Individual - MEI” e que atuem no 
ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

6.1.2 – Para esta cota principal permanecerá o direito de preferência para as ME (Microempresas), EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) e MEI (Microempreendedor Individual), conforme estabelece o Art. 44 § 2º da Lei Complementar 
123/2006 e subitem 11.13.1 do item 11 do presente edital. 

6.2 Da cota reservada: 

6.2.1 - Itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total do respectivo objeto, estão abertos 
para a participação exclusiva de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” ou “Microempreendedor 
Individual - MEI”, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade 
referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

6.3 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

6.4 Na hipótese de uma mesma empresa sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo 
item, será registrado para ambas as cotas apenas o menor preço, ou seja, é expressamente vedado que um mesmo 
fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item. 

6.5 Será inabilitada a empresa que não estiver na condição de ME (Microempresa), EPP (Empresa de Pequeno Porte) e 
MEI (Microempreendedor Individual) e oferecer proposta para a cota reservada em relação a essa condição. 

6.6 Haverá a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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7 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – BLL 

7.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto 
no item 4.8 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site: 
www.bll.org.br. 

7.2 - A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL e contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

7.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

7.5 - Serão de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

7.7 A título de sugestão, o Edital traz em seu ANEXO IV, modelo de credenciamento. 

8 - DA PARTICIPAÇÃO 

8.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante do licitante credenciado (operador da corretora de mercadorias ou diretamente do licitante) e subsequente 
cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

8.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante. 

8.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo telefone: Curitiba-PR 
(41) 3042-9909, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias associada. 

9 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 

http://www.jacupiranga.sp.gov.b/
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9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1 – As propostas serão apresentadas de duas formas distintas, sendo a primeira cadastrada diretamente no sistema 
eletrônico e a segunda, a ser apresentada pela empresa vencedora de cada item, após a finalização da fase de lances. 

10.2 – DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

10.2.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2.1.1 - O preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser efetuado por meio de transferência 
eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, devendo conter a validade da proposta, as especificações, as marcas e os 
modelos dos produtos ofertados de acordo com o solicitado nas especificações dos produtos para cada item deste edital. 
A não inserção de arquivos e/ou as informações acerca das especificações, das marcas e os modelos dos produtos, não 
estiverem presentes ou divergirem do solicitado nas especificações do Termo de Referencia - Anexo I para cada item 
deste edital, implicará na desclassificação da empresa licitante, face à ausência de informações suficientes para 
classificação da proposta. 

10.2.2 - Na hipótese do licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o sistema importará esse regime dos 
dados cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena 
do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10.2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública do pregão eletrônico. Decorridos esses prazos, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Contrato ou retirada de documento equivalente, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. A 
apresentação de propostas com validade inferior a 60 (sessenta) dias corridos serão desclassificadas. 

10.2.4 - É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da fase 
competitiva do pregão eletrônico, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

10.3 – DA PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

10.3.1 - A Licitante vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) 
após a etapa de lances, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da sessão pública virtual. A proposta 
de preço deverá ser elaborada e apresentada em papel timbrado da empresa, sem rasuras ou emendas, nos termos do 
modelo da Proposta de Preços Final – Anexo II deste Edital, e deverá conter os seguintes elementos: 

a) A denominação/razão social; CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail, e 
data; 

b) Número do Pregão e do Processo; 

c) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência – ANEXO I, nos termos do modelo da Proposta de Preços Final - ANEXO II deste Edital, e indicação da 
marca/modelo do item cotado. 

d) Preço unitário e total de cada item, observando-se a unidade de referência descrita na planilha do Edital e em 
moeda nacional com no máximo 02 (duas) casas decimais e totais, apurado à data de sua apresentação. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos operacionais, como por exemplo: 
embalagens, transportes, seguros, tributos de qualquer natureza, encargos trabalhistas e previdenciários e todas as 
despesas, diretas ou indiretas relacionadas ao fornecimento dos produtos. 

http://www.jacupiranga.sp.gov.b/
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e) Apresentar apenas uma marca (nome comercial) ou fabricante, bem como a descrição completa e detalhada dos itens 
licitados, constando a apresentação do produto (fórmulas, acondicionamento, embalagem, procedência, etc.) de maneira 
a demonstrar que o produto cotado atende às especificações técnicas exigidas. 

f) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
do pregão eletrônico. Decorridos esses prazos, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato 
ou retirada de documento equivalente, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. A apresentação de 
propostas com validade inferior a 60 (sessenta) dias corridos serão desclassificadas. 

10.3.1.1.1 - A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta licitação, será 
interpretada como não existente, ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 
das propostas. 

10.3.2 - Não será obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens, podendo a licitante apresentar proposta 
somente para os itens de seu interesse. 

10.3.3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista para cada item, ou a cotação parcial de um item deste 
Edital. 

10.3.4 - As licitantes vencedoras poderão incluir nas respectivas propostas informações adicionais, catálogos, ou 
quaisquer outros elementos elucidativos sobre a mesma. 

10.3.4.1 - As informações (conforme item 10.3.1. do Edital) deverão ser compatíveis com as descrições do Termo de 
Referência – Anexo I. 

10.3.5 - Prazos de entrega: 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da nota de empenho e/ou pedido, emitido pela 
seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10.3.6 - Forma de entrega: a entrega dos produtos cujos preços serão registrados pelo presente procedimento, pelo 
período de 12 (doze) meses, será parcelada e deverá ser solicitada mediante apresentação de empenho e/ou pedido 
expedido pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10.3.7 - Locais de entrega: Os produtos deverão ser entregues e descarregados por funcionários da empresa detentora 
da Ata de Registro de Preços, correndo por sua conta as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, 
seguros, mão de obra, etc.; devendo as entregas ocorrer nos locais e horários a serem indicados pela municipalidade, 
atendendo a sua programação e solicitação emitida pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10.3.8 - Para os efeitos da descrição a ser feita, nos termos da cláusula 10.3.1, alínea “c”, o concorrente deverá 
considerar que as referências dos produtos, assim como algumas características mais específicas, 
eventualmente encontradas nas especificações técnicas, são meramente descritivas, e não restritivas. O 
concorrente poderá apresentar modelos, marcas ou catálogos alternativos, desde que comprove, de forma 
satisfatória ao ÓRGÃO LICITANTE, que o bem que oferece é substancialmente equivalente ou superior ao 
requerido na cláusula primeira deste edital. 

10.3.9 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, porém, ocorrendo modificações nas disposições legais pertinentes, na 
forma da lei, poderá ser solicitado o realinhamento nos termos da letra “d”, inciso II do Artigo 65, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

10.3.10 - A alteração no preço dos produtos, objeto do registro de preços vinculado a este Edital, o compromissário 
fornecedor se obriga a verificar junto ao compromitente comprador a aceitação do novo preço, devendo justificá-lo 
mediante a juntada de documentos e planilha que demonstrem a composição do novo preço. 

10.3.11 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente edital e seus Anexos, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.3.12 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste edital e nos seus anexos e, uma vez aberta, a proposta se achará vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte da proponente. 
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11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1 – As habilitações serão apresentadas de duas formas distintas, sendo a primeira cadastrada diretamente no sistema 
eletrônico e a segunda, a ser apresentada pela empresa vencedora de cada item, após a finalização da fase de lances. 

11.2 - DA HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO E DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS 

11.2.1 - O encaminhamento da habilitação para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros os documentos por ela anexados. 

11.2.1.1 - O encaminhamento da habilitação deverá, obrigatoriamente, ser efetuado por meio de transferência eletrônica 
de arquivo (upload) ao sistema, devendo ser inseridos todos os documentos solicitados nos subitens 11.3.1, 11.3.2, 
11.3.3, 11.3.4, 11.3.5 abaixo dispostos. A não inserção dos documentos, implicará na desclassificação da empresa 
licitante, face à ausência de informações suficientes para sua habilitação. 

11.2.1.2 - É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da fase 
competitiva do pregão eletrônico, sob pena de desclassificação da empresa. 

11.3 – Os documentos relativos à habilitação (originais ou cópias autenticadas) deverão ser remetidos pelos licitantes 
vencedores PREFERENCIALMENTE via correio ou protocolo presencial no setor de protocolo municipal, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis para o recebimento dos mesmos por esta comissão, contados da data da sessão pública 
virtual. A Habilitação deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

11.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.3.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da certidão conjunta relativa aos Tributos e 
Contribuições Federais, à Dívida Ativa da União e à Prova de Regularidade com a Seguridade Social (INSS), expedida 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria da Receita Federal. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, dentro do prazo de validade; 
tomando, por exemplo, a certidão emitida pelo Estado de São Paulo, esta comprovação se dará pela apresentação da 
CRDA - Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo emitida pela Procuradoria 
Geral do Estado. Para participação de empresas de outros Estados da Federação, deverão ser apresentadas de forma 
unificada, ou em quantas Certidões Estaduais forem necessárias para a comprovação satisfatória da regularidade 
estadual, demonstradas como no exemplo da certidão acima exposta. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante: pela apresentação da Certidão 
relativa aos Débitos Municipais, dentro do prazo de validade. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, de forma a comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante o referido Órgão. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). 
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11.3.2.1 – Todas as “Certidões Negativas” exigidas nas alíneas de “b” a “f”, poderão ser apresentadas e aceitas, ainda 
que no formado de “Certidão Positiva com efeito de Negativa”. 

11.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução 
patrimonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias da entrega dos 
envelopes. 

11.3.3.1 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada em atendimento à exigência da alínea “a” acima for positiva, 
deverá a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 

11.3.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão e idoneidade da licitante, que deverá ser apresentada através de uma certidão, ou atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento satisfatório de mercadorias 
semelhantes às licitadas. 

11.3.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que não possui no 
seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em 
qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 
7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme modelo do 
ANEXO VI; 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante de que a proponente não foi 
declarada inidônea, bem como não está cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitações, junto a 
órgãos da Administração Pública, direta, indireta ou fundacional, em virtude de contratos firmados anteriormente. (Modelo 
ANEXO VI). 

c) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista. (Modelo ANEXO VI). 

d) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para cumprimento das 
obrigações do objeto da licitação. (Modelo ANEXO VI). 

e) Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão a Ata de Registro de Preços e o Termo de Ciência e 
Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa, ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador, juntar 
o instrumento de mandato. (Modelo ANEXO VI). 

f) Indicação das informações bancárias da conta corrente da empresa, constando: o nome do Banco, Agência e nº da 
conta corrente / pessoa jurídica. (Modelo ANEXO VI). 

g) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que deverá ser apresentada nos termos do modelo 
estabelecido no ANEXO V do Edital. 

h) Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 
visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser apresentada de acordo 
com o modelo estabelecido no ANEXO VII deste Edital. 

11.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

11.4.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, exceto o 
atestado de capacidade técnica solicitado na alínea “a” do subitem 11.3.4.do Edital. 

11.4.2 Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, numerados sequencialmente por 
subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise, e agilizar os trabalhos da comissão. 
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11.4.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administração, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial, nos 
termos do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações. 

11.4.4 Os documentos emitidos via internet, dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a 
critério do Pregoeiro a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, 
conforme item 11.4.1. deste Edital. 

11.4.5 Todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão estar em nome da licitante/fornecedor e, 
preferencialmente, constando o número do respectivo CNPJ. Se a licitante/fornecedor for a matriz, todos os documentos 
deverão estar em nome da matriz; se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

11.4.5.1 A Ata de Registro de Preços/Contrato, os Pedidos a serem efetuados e, posteriormente, a Nota Fiscal deverão 
ser emitidos pelo CNPJ habilitado no procedimento licitatório para participar do certame, e fornecer o bem objeto do 
presente edital, obedecendo ao estabelecido no item 11.4.5. 

11.4.6 Os documentos referidos nos subitens 11.3.1, poderão ser substituídos por certificado de registro cadastral, 
emitido pelo setor de cadastro de fornecedores desta municipalidade, desde que em nome da licitante, com prazo de 
validade em vigor, com menção expressa à atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

11.4.7 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva 
tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

11.5 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

11.5.1 Se a participante for microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins do exercício do direito de 
preferência de contratação e privilégios concedidos pelo disposto nos art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, com 
a atualização pela Lei Complementar nº 155/2016, deverá efetuar o cadastramento em campo específico do sistema 
eletrônico e apresentar declaração, quando do encaminhamento dos documentos de habilitação, a ser elaborada de 
acordo com o Modelo estabelecido no ANEXO VII deste Edital. 

11.5.2 Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar documentos 
que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP). 

11.5.3 Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), àquelas enquadradas nos limites 
determinados no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com a atualização pela Lei Complementar nº 
155/2016, a saber: 

a) no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais); 

b) no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(Quatro Milhões e Oitocentos Mil Reais). 

11.5.3.1 Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, o produto de venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

11.5.4 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, deverá 
apresentar toda a documentação exigida nesta cláusula nona, inclusive as referentes à regularidade fiscal, mesmo que 
apresente alguma restrição, cuja exigência far-se-á apenas para os fins de assinatura do contrato, conforme estabelece a 
Lei Complementar nº 123/2006, com a atualização pela Lei Complementar nº 155/2016. 

11.5.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for comunicado oficialmente de que 
foi declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

11.5.6 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 43, da LC nº 147/2014, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

12.1 Com a finalização das fases de lances e de habilitação da sessão pública virtual, as licitantes vencedoras deverão 
encaminhar seus lances finais e vencedores na proposta final em conformidade ao Anexo II deste Edital, bem como os 
documentos de habilitação enviados via correio eletrônico. 

12.2 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes 
fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA  

Envelope Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2020 

Processo Administrativo Nº 004/2020 

Data de abertura da sessão pública virtual de lances: as 10h00min do dia 12/02/2020. 

RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO COMPLETO, Nº FONE/FAX DA EMPRESA PROPONENTE. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2020 

Processo Administrativo Nº 004/2020 

Data de abertura da sessão pública virtual de lances: as 10h00min do dia 12/02/2020. 

RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO COMPLETO, Nº FONE/FAX DA EMPRESA PROPONENTE: 

12.3 A proposta deverá ser elaborada preferencialmente, em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 
datada, e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, preferencialmente 
com suas páginas numeradas sequencialmente. 

12.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por Tabelião de Notas, cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 
Equipe de Apoio, cópia autenticada por publicação por órgão da Imprensa Oficial, conforme artigo 32 da Lei Federal nº 
8666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8883/94, ou ainda emitidos via INTERNET, condicionados à verificação da sua 
autenticidade pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 

13 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

13.1 – Na data, horário e local indicados no preâmbulo e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta 
inicial de preço, terá início à sessão pública virtual do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

13.1.1 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
ANEXOS, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
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c) Cuja proposta não atenda à especificação do Edital, ou as informações adicionais (conforme item 10.3.4. do Edital, 
“quando houver”) sejam divergentes das descrições do Termo de Referência; 

d) Apresentarem irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento; 

e) Não atenderem às disposições do Edital ou consignarem vantagens ou condições nele não previstas; 

f) Forem manifestamente inexequíveis; observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 44 da Lei Feral 8666/93 e suas 
atualizações; 

g) As propostas que apresentarem mais de um produto por item ou mais de um preço por produto. 

13.1.2. - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

13.1.3. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

13.1.4. - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

13.1.5. – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os 
preços unitários. 

13.2 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 
que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 
as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

13.2.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM. 

13.3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

13.4 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado 
no sistema. 

13.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

13.6 - As propostas não deverão ser fornecidas com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 
VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, as propostas serão 
desclassificadas e os itens fracassados. 

13.7 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

13.8 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. Assim, com o retorno da atuação do 
Pregoeiro ao certame (quando possível), todos os lances efetuados pelos licitantes serão considerados válidos, não 
acarretando em prejuízos aos atos realizados. 

13.8.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

13.9 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
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13.10 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

13.11 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

13.11.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

13.12 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

13.13 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

13.14 - Os lances deverão ser formulados em valores unitários, distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço, observada a redução mínima entre os lances de 0,5% (meio por cento) calculado sobre o valor estimado para o 
item, apresentado na planilha da pesquisa de preços anexada aos autos do processo. 

13.15 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 
sistema os respectivos lances. 

13.16 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

13.17 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

13.18 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.18.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.19 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 

13.19.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.20 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

13.21 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

13.22 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

13.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

13.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

13.25 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
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13.26 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem crescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando devidamente credenciadas como tal, a preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras: 

13.26.1 O Pregoeiro convocará, através de comunicação automática do sistema do pregão eletrônico, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos mesmos sejam iguais ou 
superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da 
melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

13.26.1.1 A convocação será feita mediante sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema, no caso de haver proposta 
empatada, nas condições do subitem 13.26.1. 

13.27 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas 
para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 13.26.1. 

13.28 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 13.26, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à 
negociação do preço. 

13.29 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos subitens 
13.26.1 e 13.27, ou, na falta desta com base na classificação de que trata o subitem 13.26., com vistas à redução do 
preço. 

13.30 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente 
a respeito. 

13.30.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, apurados mediante pesquisa realizada 
pelo Órgão Licitante, juntada anteriormente aos autos do Processo. 

13.31 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será solicitado ao licitante vencedor que encaminhe os 
documentos de habilitação conforme subitem 11.3 do item 11 do edital, contendo os documentos de habilitação de seu 
autor, para habilitação final da proposta da empresa para o referido item. 

13.32 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, será obrigatória a apresentação da declaração 
indicada na alínea “h” do subitem 11.3.5 desde edital, quanto da apresentação dos documentos indicados no subitem 
11.3.2, alíneas “a” a “f”, do item 10 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação. 

13.32.1 Para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato, a licitante enquadrada na alínea “h”, do 
subitem 11.3.5 deste Edital (microempresa, ou empresa de pequeno porte), que tenha apresentado restrições nos 
documentos de habilitação exigidos no subitem 11.3.2 e demais vinculados, deverá comprovar regularidade fiscal e 
trabalhista, sob pena de decadência do direito à assinatura da ata, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

13.32.2 A comprovação de que trata o subitem 11.3.2 do item 11 deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contando a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração. 

13.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

13.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 

13.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
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a) no pais; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

13.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

13.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.37.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.37.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em conformidade ao 
subitem 10.3.1 do item 10.3 do edital, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

13.38 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

13.39 - Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, 
será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 
8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

13.39.1 - Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as 
licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência 
previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 
empresas na mesma situação. 

13.39.2 - Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se 
aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

13.40 - Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto 
produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais 
que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

13.40.1 - Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta 
classificada em primeiro lugar. 

13.41 - Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender as exigências para a habilitação, não enviar a proposta de 
preços final conforme solicitado no subitem 10.3.1 do item 10.3 do edital ou deixar de encaminhar os documentos 
relativos à habilitação conforme subitem 11.3 do item 11 do Edital, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor 
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

13.42 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 
propostas, seus catálogos e demais informações complementares, da documentação, e declarações apresentadas, 
devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação para 
fazê-lo. 

13.43 - Se não houver tempo suficiente para a finalização dos procedimentos previstos em um único momento, ou ainda, 
se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos 
serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

13.44 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
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declarada vencedora do certame. 

13.45 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

14 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na decadência do direito de recurso, na 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 

14.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.4 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

14.5 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão, ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente. 

14.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

14.7 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.8 - Os recursos deverão ser protocolados junto á Seção de Protocolo e Expediente do Órgão Licitante, aos cuidados 
da autoridade subscritora do edital, em duas vias sendo a segunda via devolvida no ato, como recibo do protocolo. 

14.8.1 - Não serão aceitos recursos enviados por fax ou outro meio eletrônico. 

14.8.2 - Os recursos enviados pelo Correio ou outro meio de transporte serão de inteira responsabilidade do licitante. 

14.9 – A adjudicação será feita considerando-se o menor preço por item. 

15 - DA ASSINATURA DA ATA 

15.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Jacupiranga, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para a assinatura da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

15.2. A contratação com os fornecedores registrados, será formalizada por intermédio da emissão da nota de empenho, 
conforme permite o Artigo 10 do Decreto nº 1.250/2013 de 09 de Janeiro de 2013. 

15.3 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer à 
Seção de Licitações – Departamento Municipal de Administração, à Avenida Hilda Mohring Macedo, nº 777 Vila Elias – 
CEP 11940-000 – Jacupiranga/SP, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

15.4 – O não cumprimento do disposto no item 15.3 acima, onde a Adjudicatária se recuse a assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, injustificadamente, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e 
assim sucessivamente, ficando a Adjudicatária sujeita à aplicação das sanções e penalidades previstas no item 22 deste 
Edital. 

15.5. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, permanecerá com os preços registrados fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado, quando a ATA poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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15.5.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA promover as 
necessárias negociações junto aos FORNECEDORES. 

15.5.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

15.5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA poderá: 

a) acatar pedido de reajuste dos preços, mediante aprovação do requerimento devidamente acompanhado das devidas 
comprovações; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

15.5.4. Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA deverá proceder à 
revogação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa para a administração. 

16 – DA VIGÊNCIA 

16.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, período durante o qual 
o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

16.2. A Prefeitura Municipal de Jacupiranga utilizar-se-á das Atas de Registro de Preços decorrentes deste certame, 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/93 e demais atualizações, relativas 
às compras pelo Sistema de Registro de Preços. 

17 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

17.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais e horários a serem indicados pela municipalidade de acordo com o 
ANEXO I – Termo de Referência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento pela empresa, 
da nota de empenho e/ou pedido, emitido pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. Os casos excepcionais 
serão analisados pela Comissão Julgadora. 

17.2. Os produtos cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão ser entregues parceladamente, 
conforme programação e solicitação emitida pela seção competente, atendendo às necessidades dos Departamentos e 
Seções solicitantes do ÓRGÃO GERENCIADOR; devendo ser entregues e descarregados por funcionários do 
FORNECEDOR nos locais a serem indicados pela municipalidade, no prazo acima estipulado, correndo por conta do 
FORNECEDOR as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc. 

17.3. O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes em sua proposta, 
que deverá ser apresentada de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência – ANEXO I. 

17.4. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente para efeito de 
posterior verificação da sua conformidade com as especificações constantes na proposta do FORNECEDOR. O objeto 
deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados pelo setor 
competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando da solicitação de entrega. 
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17.5. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a retirá-lo e substituí-lo no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou imediatamente; 
sob a pena de incidência nas sanções capituladas no item 22 e subitens deste Edital; 

17.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens do presente instrumento 
licitatório. 

18 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

18.1 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo FORNECEDOR, deverá ser entregue juntamente com os produtos, no local 
indicado pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que 
apresentou a proposta vencedora da licitação. 

18.2 O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
sendo efetuado no seguinte período de: 10 a 15 de cada mês, desde que a mesma seja entregue, devidamente atestada, 
na Seção de Contabilidade do Departamento de Finanças e Planejamento Orçamentário, com até 02 (dois) dias úteis de 
antecedência; podendo ocorrer pagamentos posteriores ao período acima indicado, desde que observada a “ordem 
cronológica de pagamentos” de cada tipo de fonte/recurso. 

18.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do FORNECEDOR a ser informada junto com a 
documentação de sua proposta. 

18.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

18.5 Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

19 – DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO 

19.1. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, ou de redução dos preços 
praticados no mercado. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” inciso II do artigo 65 da Lei 
Federal n° 8.666/93, o ÓRGÃO GERENCIADOR se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro 
procedimento licitatório. 

19.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro e definido os novos 
preços máximos a serem pagos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, os FORNECEDORES registrados serão convocados 
para alteração do preço da ATA. 

19.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos FORNECEDORES. 

19.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA poderá: 

a) acatar pedido de reajuste dos preços, mediante aprovação do requerimento devidamente acompanhado das devidas 
comprovações; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
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c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.6. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a 
administração. 

20 - DA GARANTIA DO MATERIAL 

20.1. Os produtos fornecidos como objeto do presente processo terão garantia de qualidade, por todo o período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos decorrentes de 
eventuais prejuízos e/ou danos ao ORGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada como causa/origem 
do problema o produto fornecido. 

21 - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

21.1. Dos direitos 

a) Constituem direitos do ORGÃO GERENCIADOR: receber o objeto deste registro de preços nas condições avençadas; 

b) Constituem direitos do FORNECEDOR: receber as informações necessárias ao perfeito cumprimento do objeto da Ata 
de Registro de Preços; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

21.2. Das Obrigações 

21.2.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do ajuste.  

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos produtos; 

d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços/contrato. 

21.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR: 

a) Descrever detalhadamente o produto ofertado, mesmo que seja igual à descrição do Edital; 

b) Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes de sua proposta, no prazo e quantitativos 
estabelecidos em solicitação expedida pela Seção de Licitações/Compras do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme termos 
constantes de sua proposta, responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se pela substituição dos 
mesmos, exclusivamente às suas custas, na hipótese de se constatar, quando do recebimento dos produtos, estarem em 
desacordo com as referidas especificações; bem como a reparar, quaisquer outras irregularidades, defeitos, erros, falhas 
e/ou omissões; 

c) Prestar garantia nos termos e pelo prazo ofertado na proposta, contados a partir do termo de aceite dos itens, durante 
o qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza; devendo remover todo o produto que estiver em 
desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando sua substituição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente; 

d) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto da presente licitação até o local designado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

e) O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e qualidade de cada item; 

f) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

h) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente ajuste. 
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i) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que 
impeça o fornecimento dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços firmada; 

j) Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para fiel cumprimento do objeto licitado; 

k) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros, sem que haja a anuência prévia da 
CONTRATANTE; e 

l) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram. 

22 – SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não mantiver sua proposta, falharem ou 
fraudarem a execução do presente processo, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas as disposições constantes na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, bem como as do Decreto Municipal nº 1.769/2019, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR pelo infrator: 

22.1.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 

22.1.2. Multas sobre o valor total da nota de empenho (ou valor proposto pelo infrator para a mesma): 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços/obras, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por 
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem 
prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II do artigo 4º do Decreto Municipal nº 1.769/2019; 

d) 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço ou 
etapa de obra, ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega de objeto, prestação de serviços 
ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos que o tomem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe 
o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; e 

f) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

22.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público 
e da possibilidade da rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

22.1.2.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ao FORNECEDOR ou cobrado judicialmente. 

22.1.2.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 22.1.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à pena de multa. 

22.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração Pública por período não superior a 
02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos 
de falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do 
objeto da licitação. 
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22.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; devendo tal sanção, quando aplicada, ser publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

22.1.5. As sanções previstas nos subitens 22.1.3 e 22.1.4 também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou à licitante, 
conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando 
a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

22.1.6. A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e indicadas para registro dos 
respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no Edital. 

22.1.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que requerido previamente e 
motivando tal pedido. 

23 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

23.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições e obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

c) tiver presentes razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

23.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

23.3. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento, do seu registro de preço, na ocorrência de qualquer das 
seguintes situações: 

a) ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata de 
Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

b) quando o preço registrado se tornar inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do produto e, solicitado o realinhamento, tenha o pedido negado. 

c) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do fornecimento, ou 
parcelas destes já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

23.3.1. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no ato convocatório, caso não sejam 
aceitas as razões formuladas para justificar e fundamentar seu pedido. 

23.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, independente de 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do registro de Preços; 

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas autoridades 
competentes das atividades do FORNECEDOR; 

c) inobservância de dispositivos legais; 

d) dissolução de empresa Fornecedora; 

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

23.5. Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) do item 23.4, a parte inadimplente será responsável pelo 
ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão. 
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23.6. Por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata, quando venha a ocorrer o não cumprimento ou cumprimento 
irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou prazos, tais como: 

a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

b) Lentidão do seu cumprimento, levando o ÓRGÃO GERENCIADOR a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) Atraso injustificado na entrega das mercadorias; 

d) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata; 

e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa FORNECEDORA com outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da Ata; 

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como, a de seus superiores. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 - A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das disposições legais 
aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 

24.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

24.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação, em contrário, do Pregoeiro. 

24.4 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, durante o horário do expediente 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
o ato convocatório do Pregão, por ofício entregue de forma presencial ou através do sistema eletrônico do pregão, no 
seguinte endereço Prefeitura Municipal de Jacupiranga – Seção de Compras/Licitação do Departamento Municipal de 
Administração e Planejamento, sito à Avenida Hilda Mohring Macedo, Nº 777, Bairro Vila Elias, JACUPIRANGA/SP; por 
ofício encaminhado via fax (13) 3864-1029. 

24.5 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil anterior à 
data fixada para recebimento das propostas. 

24.6 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

24.7 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo 
Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

24.7.1 - As recusas, ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

24.8 - Todos os documentos apresentados para fins de habilitação da Licitante vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 

24.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor 
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e 
quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

24.10 - O resultado do presente certame será divulgado no site oficial da Prefeitura www.jacupiranga.sp.gov.br. 

http://www.jacupiranga.sp.gov.b/
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24.11 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão igualmente vinculados ao local de 
divulgação do presente edital no site oficial da prefeitura: www.jacupiranga.sp.gov.br ou, havendo obrigatoriedade legal, 
serão publicados no Diário Oficial. 

24.12 - É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos esclarecimentos/adendos/erratas 
ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos quais serão publicados avisos no Diário Oficial e 
disponibilizados no site: www.jacupiranga.sp.gov.br. 

24.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública virtual de pregão, e desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

24.14 - Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes deste Edital, o lance será considerado proposta. 

24.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

24.16. Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face de razões de interesse público, derivadas 
de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, e deverá ser anulada 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, não gerando, 
neste caso, para os licitantes, qualquer direito a indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

24.17. A licitação não implica proposta de contrato por parte da Prefeitura Municipal de Jacupiranga. Até a entrega da 
Nota de Empenho, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Prefeitura Municipal de Jacupiranga tiver conhecimento de qualquer fato 
ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou 
capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

24.18 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade 
Competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

24.19 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 

24.20 - Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 

24.21 - A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos e 
condições deste edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

24.22 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Jacupiranga. 

24.23 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

24.24 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, aplicando-se as demais disposições 
constantes na Lei n° 10.520/2002, o Decreto Municipal 1.250/2013 de 09 de Janeiro de 2013, o Decreto Municipal 
975/2007 de 12 de Fevereiro de 2007, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

24.25 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta licitação, com 
renúncia a qualquer outro por mais especial que seja. 

24.26 - Integram o presente Edital: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Proposta Comercial Final; 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

http://www.jacupiranga.sp.gov.b/
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ANEXO IV – Modelo de Credenciamento do Representante da Licitante / Nomeação de Representante Legal; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO VI – Declaração de Conformidade; 

ANEXO VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VIII - Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO IX – Recibo de Retirada do Edital; 

ANEXO X – Decreto nº 1.809/2019 – Acesso à Informação. 
 
 
 

Jacupiranga, 23 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 

DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ  APARECIDA GOMES GUATURA 
Prefeita Municipal  Diretora do Departamento de Educação 

 
 

 

PATRICIA DE MOURA AVELINO E ALMEIDA  ANGELO ROSA VIEIRA 

Diretora do Depto. de Assistência e Desenv. Social   Diretor do Departamento de Administração 

 

 

JORGE AMARILLA FRANZ TERRA  LINEU PINTO 

Diretor do Departamento de Planejamento Urbano  Diretor do Departamento de Saúde 

e Fiscalização de Obras 
 

 

ALCIDES FERREIRA DE LIMA FILHO  BRUNO RANGEL ARCARI 
Diretor do Depto. de Cultura, Esportes, Turismo e Lazer  Diretor do Depto. de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
 
 
 
ANNIBAL TAVEIRA DE ARAÚJO  RINALDO DE LIMA E SILVA 
Chefe de Gabinete  Diretor do Depto. de Serviços Municipais 

 
 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 
 
 
 
 
 

FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA 
Advogado – OAB/SP. 220.799 

Procuradora Jurídica  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 
 Contratação de empresa especializada para fornecimento de copos descartáveis e materiais de limpeza e 
higiene para os diversos Departamentos e Seções da Prefeitura Municipal de Jacupiranga, na modalidade 
Pregão, por meio de sistema eletrônico, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), pelo período de 12 
(doze) meses. 

2 – DO FORNECIMENTO 
As mercadorias deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis do protocolo do recebimento do pedido do 
Departamento Responsável. 
As quantidades relacionadas na tabela abaixo, referem-se à previsão anual estimada para o fornecimento, sendo que 
todos os produtos deverão atender a normatização estabelecida pela legislação vigente. 
 
01 - COTA PRINCIPAL: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. 
PREÇO 
MÉDIO 

ORÇADO 

01 

ABSORVENTE HIGIÊNICO PESSOAL - CONTENDO NO MÍNIMO 08 UNIDADES CADA, ÍNTIMO, USO 
EXTERNO, PARA FLUXO NORMAL, COMPOSTO DE CELULOSE, ADESIVOS TERMOPLÁSTICOS, PAPEL 
SILICONADO, POLIETILENO, COM FITA ADESIVA PARA FIXAÇÃO, COM ABAS, COM GEL, EMBALADOS 
EM PACOTES PLÁSTICOS ATÓXICOS. 

PACOTE 200 R$ 4,26 

02 

ACENDEDOR TIPO FÓSFORO CAIXA COM 40 PALITOS, DE MADEIRA COMPOSTO VEGETAL E 
MINÉRIO, APRESENTADO NA FORMA DE PALITO, COM PONTA DE PÓLVORA, MÉDIO, EMBALAGEM DE 
ENTREGA: PODERÁ SER ENTREGUE EM PACOTE COM NO MÍNINO 10 CAIXAS. A EMBALAGEM DO 
FÓSFORO DEVE SER ROTULADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: MARCA NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE E QUANTIDADES DE UNIDADES. 

PACOTE 550 R$ 3,97 

03 

ÁGUA SANITÁRIA - FRASCO CONTENDO 1 LITRO DO PRODUTO- DESINFETANTE DE USO GERAL, 
ALVEJA, DESINFETA, CLORO ATIVO. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO 
ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO. TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0% A 2,5% P/P. PRAZO DE VALIDADE, E 
DATA DE FABRICAÇÃO. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

LITRO 4.000 R$ 2,68 

04 
ÁLCOOL ETÍLICO GEL - CONTENDO NO MÍNIMO 500 ML - PARA LIMPEZA, COM TEOR ALCOÓLICO 65 
INPM, EM GEL. PRODUTO NOTIFICADO OU REGISTRADO NA ANVISA. UNIDADE 2.000 R$ 5,40 

05 
ALCOOL GEL - REFIL EM SACHÊ COM NO MÍNIMO 800 ML, ANTISSÉPTICO 70% PARA AS MÃOS, PARA 
DOSADOR DE PAREDE. PRODUTO NOTIFICADO OU REGISTRADO NA ANVISA. SACHÊ 500 R$ 12,61 

06 
ÁLCOOL LÍQUIDO - EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO 1 LITRO - ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO 46,3%, INPM. COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÁLCOOL ETÍLICO. PRODUTO NOTIFICADO OU 
REGISTRADO NA ANVISA. 

LITRO 2.500 R$ 5,75 

07 
ÁLCOOL PERFUMADO CONTENDO 1 LITRO - GRADUAÇÃO 46,3% INPM, EMBALAGEM PLÁSTICA 
INDICADO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS E SUPERFÍCIES DIVERSAS - DIVERSOS AROMAS. 
PRODUTO NOTIFICADO OU REGISTRADO NA ANVISA. 

LITRO 1.000 R$ 5,85 

08 

ALGODÃO HIDRÓFILO COM PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 500 GRAMAS - PRODUTO EMBALADO EM 
ROLO DE 1ª QUALIDADE, EM MANTA FINA QUIMICAMENTE PURO, ABSORVENTE, ASSÉPTICO, 
HOMOGÊNEO E MACIO, COR BRANCA, BOA ABSORVÊNCIA, INODORO, ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO EM TODA SUA EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 22 CM LARGURA. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM MARCA PESO LÍQUIDO, CÓDIGO DE BARRAS, VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. O PRODUTO DEVERA 
ESTAR ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR SUA INTEGRIDADE; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER À LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE – ANVISA. 

PACOTE 1.000 R$ 17,50 

09 

AMACIANTE LÍQUIDO - EMBALAGEM COM 2 LITROS, DE 1ª QUALIDADE, PARA REGENERAÇÃO E 
AMACIAMENTO DE TECIDOS EM FIBRAS SINTÉTICAS OU NATURAIS, AROMATIZADO. COMPOSIÇÃO E 
CONCENTRAÇÃO MÍNIMAS DE: _ QUATERNÁRIO DE AMÔNIO: 1% (P/P); _ PH DO PRODUTO PURO: 3,0 
A 6,0. PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UNIDADE 1.500 R$ 5,54 

10 
APARELHO DE BARBEAR COM 2 LAMINAS, CABEÇA MOVEL - COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS E ELASTÔMERO, ALUMÍNIO, AÇO INOXIDÁVEL REVESTIDO COM PLATINA, CROMO 
E POLITETRAFLUOROETILENO. COM 2 LAMINAS, CABEÇA MOVEL. 

UNIDADE 100 R$ 3,90 

11 

AVENTAL DE PROTEÇÃO, EM PVC COM FORRO EM TECIDO DE POLIÉSTER, BRANCO, LISO, SEM 
ESCAMPAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,20 M DE COMPRIMENTO POR 70 CM DE LARGURA, SEM 
MANGA, SEM GOLA, FECHAMENTO ATRAVÉS DE TIRAS DO MESMO MATERIAL DO AVENTAL, 
SOLDADAS ELETRONICAMENTE OU POR ILHOSES PARA AJUSTE NA CINTURA DO PESCOÇO. DEVERÁ 
CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERÊNCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 150 R$ 13,83 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. 
PREÇO 
MÉDIO 

ORÇADO 

12 
BACIA DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 15 LITROS COM DIÂMETRO DE 452 MM, 
ALTURA DE 155 MM. RESISTENTE A CHOQUES MECÂNICOS. CORES DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR 
NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 15,17 

13 

BACIA DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 34 LITROS COM DIÂMETRO DE 546 MM, 
ALTURA DE 228 MM, COM CAPACIDADE PARA 34 LITROS. RESISTENTE A CHOQUES MECÂNICOS. 
CORES DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 35,00 

14 

BALDE DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 08 LITROS, COM ALÇA E SEM TAMPA, COM 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO, PAREDE, FUNDO, BORDAS E ENCAIXE DE ALÇA REFORÇADOS. 
CORES DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 150 R$ 7,42 

15 

BALDE DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, COM ALÇA E SEM TAMPA, COM 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO, PAREDE, FUNDO, BORDAS E ENCAIXE DE ALÇA REFORÇADA. CORES 
DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 9,79 

16 

BALDE DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 14 LITROS, COM ALÇA E SEM TAMPA, COM 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO, PAREDE, FUNDO, BORDAS E ENCAIXE DE ALÇA REFORÇADA. CORES 
DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 17,30 

17 

BALDE DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 15 LITROS, COM ALÇA E SEM TAMPA, COM 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO, PAREDE, FUNDO, BORDAS E ENCAIXE DE ALÇA REFORÇADA. CORES 
DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 15,09 

18 

BALDE GRADUADO, EM POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE DE 12 LITROS, 
REFORÇADO, COM IMPRESSÃO EM AZUL, COM ALÇA DE METAL, ATÓXICO (PODE SER USADO PARA 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS), MEDINDO APROXIMADAMENTE 28 CM DE ALTURA E 27 CM DE 
DIÂMETRO. 

UNIDADE 50 R$ 36,00 

19 

CERA LÍQUIDA - ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 750 ML, AUTO BRILHO 
CORES DIVERSAS, PROPORCIONANDO PERFUME AGRADÁVEL, AÇÃO ANTI DERRAPANTE E 
SECAGEM RÁPIDA, INDICADA PARA PISOS. COMPOSIÇÃO BÁSICA SILICONE, PARAFINA, FORMOL; 
CONSERVANTE, PERFUME; E OUTRAS SUBSTANCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; DEVERÁ CONSTAR NO 
RÓTULO DO PRODUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRECAUÇÕES, COMPOSIÇÃO, COM 
REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 200 R$ 7,88 

20 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, 10 LITROS REDONDO COM MEDIDAS APROXIMADAS: 28 CM ALTURA X 
26,5 CM DIÂMETRO. CORES DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM 
REFERÊNCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 19,17 

21 
CESTO DE LIXO DE PLÁSTICO TELADO, 10 LITROS REDONDO COM MEDIDAS APROXIMADAS: 28 CM 
ALTURA X 26,5 CM DIÂMETRO. CORES DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM 
REFERENCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 250 R$ 8,97 

22 
CESTO DE LIXO DE PLÁSTICO, TIPO BALDE COM TAMPA, CAPACIDADE 100 LITROS. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 51 CM DIÂMETRO X 69 CM ALTURA. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA 
COM REFERENCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 63,33 

23 
CESTO DE LIXO PLÁSTICO COM TAMPA E SUPORTE PEDAL EM AÇO, COM CAPACIDADE DE 50 
LITROS. NA COR BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 80 X LARGURA 40 X PROFUNDIDADE 
40. 

UNIDADE 100 R$ 123,33 

24 
CESTO DE LIXO PLÁSTICO COM TAMPA E SUPORTE PEDAL EM AÇO COM CAPACIDADE DE 100 
LITROS, NA COR BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 85 X LARGURA 57X PROFUNDIDADE 
45. 

UNIDADE 100 R$ 186,67 

25 

CESTO DE LIXO QUADRADO COM TAMPA VAI E VEM. CAPACIDADE 100 LITROS. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 83,5 CM ALTURA X 45 CM LARGURA X 45 CM PROFUNDIDADE; DE POLIPROPILENO, 
SEM PEDAL E SEM RODAS. COR AZUL ESCURO. DEVERA CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM 
REFERENCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 111,67 

26 

CONDICIONADOR CONCENTRADO ADULTO - CONTENDO NO MÍNIMO 350 ML, PARA TODOS OS TIPOS 
DE CABELO DE 1ª QUALIDADE COM AÇÃO QUE AJUDA A RECUPERAR AS PROPRIEDADES NATURAIS 
DO CABELO, DANDO MAIS VIDA, BRILHO E MACIEZ. COMPOSIÇÃO: ÁGUA, CLORETO DE CETIL 
TRIMETIL AMÔNIO, QUATERNIUM - 80, ÁLCOOL CETO ESTEARÍLICO, ÁLCOOL CETO - ESTEARÍLICO 
ETOXILADO, MONOSTEARATO DE GLICERÍLIA, SILICONE, ISOTIAZOLINONAS, FORMALDEÍDEO, ÁCIDO 
CÍTRICO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO EM FRASCO DE POLIPROPILENO COM TAMPA FLIP 
TOP. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA, DADOS DO FABRICANTE, MODO DE USAR, 
PRECAUÇÕES, INGREDIENTES, TELEFONE DO SAC E CÓDIGO DE BARRAS. 

UNIDADE 300 R$ 12,62 

27 
CONDICIONADOR INFANTIL - EMBALAGEM PET (INQUEBRÁVEL) FRASCO COM APROXIMADAMENTE 
500 ML. - FRAGRÂNCIA SUAVE, NEUTRO, PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO, SEM CORANTE, QUE 
NÃO CAUSE ARDÊNCIA NOS OLHOS, COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 500 R$ 14,31 
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28 

COPO DESCARTÁVEL DE 1ª QUALIDADE CAPACIDADE DE 180 ML. ACONDICIONADO EM PACOTES C/ 
NO MÍNINO 100 COPOS. OS PACOTES NÃO DEVEM ESTAR VIOLADOS, E PROTEGIDOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO RESISTENTE DEVERA CONSTAR IMPRESSO NO PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO COPO. 
OS COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, NÃO DEVENDO 
APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU EXTERNAMENTE. O COPO DEVE TRAZER GRAVADO EM 
RELEVO, COM CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA INDELÉVEL A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA RECICLAGEM. EMBALAGEM DE 
ENTREGA: PODERÁ SER ENTREGUE EM CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 2.500 UNIDADES, DE FORMA A 
GARANTIR A HIGIENE E A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O SEU USO FINAL. CONFORME NBR 
13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR14865, 
NBR13230 DA ABNT. 

PACOTE 15.000 R$ 3,43 

29 

COPO DESCARTÁVEL, DE 1ª QUALIDADE CAPACIDADE DE 50 ML. ACONDICIONADO EM PACOTES C/ 
NO MÍNIMO 100 COPOS. OS PACOTES NÃO DEVEM ESTAR VIOLADOS, E PROTEGIDOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO RESISTENTE. DEVERA CONSTAR IMPRESSO NO PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO COPO. 
OS COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, NÃO DEVENDO 
APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU EXTERNAMENTE. O COPO DEVE TRAZER GRAVADO EM 
RELEVO, COM CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA INDELÉVEL A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA RECICLAGEM. EMBALAGEM DE 
ENTREGA: PODERÁ SER ENTREGUE EM CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 5.000 UNIDADES, DE FORMA A 
GARANTIR A HIGIENE E A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O SEU USO FINAL. CONFORME NBR 
13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR14865, 
NBR 13230 DA ABNT. 

PACOTE 1.500 R$ 1,75 

30 

CORDA PARA VARAL, 10 METROS DE COMPRIMENTO, ESPESSURA DE 30 MM, DE POLIETILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, Nº3, CORES DIVERSAS. O PRODUTO DEVERÁ VIR EMBALADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. CONSTAR NA EMBALAGEM: TAMANHO, COR E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 200 R$ 5,60 

31 

CREME PARA CABELO - EMBALAGEM EM FRASCO PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 300 ML, DE 1ª 
QUALIDADE; TIPO PENTEAR SEM ENXÁGÜE; CABELOS NORMAIS; INDICADO PARA ADULTO; CERAS 
AUTO-EMULSIONANTES, ÓLEO MINERAL, METILPARABENO, PROPILPARABENO, ESSÊNCIA E ÁGUA 
DEIONIZADA; LANOLINA ANIDRA, CLORETO DE CETIL TRIMETIL AMÔNIO, GLICERINA, URÉIA, 
SILICONE; POLYQUATERNIUM, PROTEÍNA DO TRIGO, CERA DE CEREAIS, PROPILENO GLICOL; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA. CONSTAR EM SUA EMBALAGEM: CÓDIGO DE BARRAS, DATA DE VALIDADE, TELEFONE 
DO SAC, RESPONSÁVEL TÉCNICO E SEU RESPECTIVO CRQ E DADOS DO FABRICANTE. 

UNIDADE 300 R$ 11,83 

32 

DENTIFRÍCIO - TUBO DE NO MÍNIMO 40 GRAMAS, DE 1ª QUALIDADE; CREME DENTAL INFANTIL LIVRE 
DE FLUORETO DE SÓDIO; CONTENDO PROTEÍNAS ANTIMICROBIANAS DO LEITE, LISOZIMA, 
LACTOPEROXIDASE E LACTOFERRINA; ENRIQUECIDO COM CÁLCIO E ADOÇADO C/ XILITOL, SABOR 
DE FRUTAS, NÃO CONTEM SACARINA E CORANTE; EMBALADO EM CARTUCHO; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA E DATA DE FABRICAÇÃO; VALIDADE MÍNIMA 
EXPRESSA NA EMBALAGEM, COMPOSIÇÃO, RESPONSÁVEL TÉCNICO E SEU RESPECTIVO Nº DO 
CRQ. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 300 R$ 11,29 

33 

DESINFETANTE BACTERICIDA ACONDICIONADO EM GALÃO/BOMBONA DE NO MÍNIMO 05 LITROS - 
DE 1ª QUALIDADE; LÍQUIDO VISCOSO TRANSPARENTE; FRAGRÂNCIA; PRINCIPIO ATIVO CLORETO DE 
ALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIO; UTILIZAÇÃO EM ÁREA HOSPITALAR; DESINFECÇÃO DE PISOS, 
PAREDES E SUPERFÍCIES DE MOBILIÁRIO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE – ANVISA. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 500 R$ 35,38 

34 

DESINFETANTE BACTERICIDA DE APROXIMANDAMENTE 01 LITRO, DE 1ª QUALIDADE; LÍQUIDO 
VISCOSO TRANSPARENTE; FRAGRÂNCIA; PRINCIPIO ATIVO CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL 
AMONIO; UTILIZAÇÃO EM ÁREA HOSPITALAR; DESINFECÇÃO DE PISOS, PAREDES E SUPERFÍCIES DE 
MOBILIÁRIO; ACONDICIONADO EM FRASCO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE – ANVISA. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 1.500 R$ 7,63 

35 

DESINFETANTE BACTERICIDA ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 02 LITROS - DE 1ª 
QUALIDADE, LIQUIDO; PRINCIPIO ATIVO CONTRA BACTÉRIAS; DESINFECÇÃO DOMESTICA GERAL; 
LIMPA E DESINFETA. O PRODUTO DEVERÁ TER COMPROVAÇÃO EM SEU RÓTULO CONTRA CEPAS 
ESPECÍFICAS DE BACTÉRIAS. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 4.000 R$ 4,49 

36 
DESINTUPIDOR DE PIA, MANUAL, BOCAL DE BORRACHA, LISO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 11,2 
CM DE DIÂMETRO, CABO DE POLIETILENO, MEDINDO 17,5 CM DE ALTURA. O PRODUTO DEVE 
CONTER SELO COM IDENTIFICAÇÃO E DADOS DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 4,83 

37 
DESINTUPIDOR DE SANITÁRIO; MANUAL, BOCAL DE BORRACHA, ESFÉRICO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15 CM, CABO DE MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 80 CM. O PRODUTO 
DEVE CONTER SELO COM IDENTIFICAÇÃO E DADOS DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 6,30 

38 

DESODORANTE EMBALADO EM FRASCO SPRAY DE NO MÍNIMO 90 ML - ANTITRANSPIRANTE; EM 
LIQUIDO DE 1ª QUALIDADE; UNISSEX; SEM CHEIRO, COMPOSTO DE ÁGUA DESMINERALIZADA; 
METILPARABENO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM, ADVERTÊNCIA, PRECAUÇÕES, 
COMPOSIÇÃO, E Nº NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 200 R$ 10,28 
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39 

DESODORIZADOR AMBIENTAL CONTENDO NO MÍNIMO 360 ML DE 1ª QUALIDADE; LÍQUIDO, ÁGUA 
CORANTE E ESSENCIA; FRAGRÂNCIA DE FRUTAS, LAVANDA OU JASMIM, COM VALIDADE DE 01 ANO 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA; COMPOSTO; FORMOL, CLORETO DIAQUIL DIMETIL AMÔNIO, 
CLORETO ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO E ÁLCOOL; NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR OS 
DADOS DO FABRICANTE, BEM COMO SAC E DADOS DE CEATOX. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 1.000 R$ 9,72 

40 

DETERGENTE LÍQUIDO, CONTENDO 500 ML - CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL, LAVA-LOUÇA, 
FRASCO REFORÇADO. MARCAS DE REFERÊNCIA: IPÊ, MINERVA, MINUANO, LIMPOL, OU OUTRA DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS CITADAS ANTERIORMENTE, FICANDO A CARGO DO LICITANTE 
SUA COMPROVAÇÃO SATISFATÓRIA, ATRAVÉS DE PARÂMETROS TÉCNICOS. PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA. COM 
REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 5.000 R$ 1,75 

41 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE ROUPA, DE MÃO COM CERDAS SINTÉTICAS, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
2,5 CM, COM BASE EM MADEIRA OU EM PLÁSTICO COM DIMENSÕES MÍNIMAS 7X13 CM. DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO DE 50 TUFOS JUSTAPOSTOS E HOMOGÊNEOS, DISPOSTOS A PREENCHER 
TODA A BASE, AS CERDAS DEVERÃO TER ESPESSURA MÉDIA DE 0,60 MM. FORMATO OVAL. DEVERÁ 
CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERÊNCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 200 R$ 3,33 

42 

ESCOVA PARA LIMPEZA SANITÁRIA, TIPO LAVATINA (VASSOURINHA), BASE DE POLIPROPILENO, 
BASE COM DIÂMETRO DE 07 CM, COM CERDAS EM NYLON SINTÉTICO, SEM ALÇA, CABO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO 28 CM, MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFO, COM SUPORTE E ROSCA NA 
CÚPULA. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERÊNCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 300 R$ 3,88 

43 
ESPANADOR, CERDAS DE NYLON, TAMANHO MÉDIO, COM CABO. DEVERÁ CONSTAR NO 
PRODUTOETIQUETA COM REFERÊNCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. UNIDADE 200 R$ 14,32 

44 
ESPONJA PARA LIMPEZA, TIPO DUPLA FACE, MEDINDO NO MÍNIMO 110 MM X 75 MM X 20 MM, COM 
FORMATO RETANGULAR, POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE. COR: 
VERDE E AMARELO. 

UNIDADE 2.000 R$ 1,06 

45 
FLANELA DE LIMPEZA, 100% ALGODÃO, MEDINDO 28 X 48 CM, NA COR LARANJA, EMBALAGEM DE 
ENTREGA: PODERÁ SER ENTREGUE EM PACOTES COM NO MÍNIMO 12 UNIDADES. DEVERÁ CONSTAR 
NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERÊNCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 2.000 R$ 1,59 

46 

GUARDANAPO DE PAPEL; DE 1ª QUALIDADE MEDINDO APROXIMADAMENTE 24 X 24 CM; EM FOLHA 
DUPLA; TIPO LISO; COR BRANCA; ALVURA SUPERIOR A 70%%, CONFORME NORMA ISO; IMPUREZA 
MÁXIMA, CONFORME NORMA TAPPI T437 OM-90 E SUPERIORES. EM EMBALAGEM APROPRIADA 
CONTENTO APROXIMADAMENTE 100 FOLHAS. 

PACOTE 1.000 R$ 2,10 

47 
HASTES FLEXÍVES 100% ALGODÃO PARA USO GERAL, DE 1ª QUALIDADE, ANTI-GERME. 
COMPOSIÇÃO: HASTES DE POLIPROPILENO, ALGODÃO HIDRÓFILO E BACTERICIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ VIR EMBALADO EM CAIXA CONTENDO APROXIMADAMENTE 75 UNIDADES. 

CAIXA 100 R$ 2,60 

48 

HIPOCLORITO DE SODIO - ACONDICIONADO EM GALÃO/BOMBONA PLÁSTICA HERMÉTICA DE 01 
LITRO, CATEGORIA P.A.; COM TEOR DE CONCENTRAÇÃO DE 5 A 6%; ODOR DE HIPOCLORITO; COR 
AMARELO; SOLUVEL EM AGUA; RÓTULO COM NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 
E FÓRMULA. DEVEM ESTAR EM CONFORMIDADE COM OS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA. COM REGISTRO NO M. S. 

LITRO 1.200 R$ 8,90 

49 

INSETICIDA DOMÉSTICO - EMBALADO EM FRASCO METÁLICO DE NO MÍNIMO 300 ML, DE 1ª 
QUALIDADE; AEROSOL (MATA MOSCAS, PERNILONGOS, MOSQUITO DA DENGUE E SUAS LARVAS); 
COMPOSTO DE TRANSFLUTRINA; CIFLUTRINA; EMULSIFICANTES, ÁGUA; SOLVENTES E 
PROPELENTE; PRINCIPIO ATIVO TRANSFLUTRINA; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 500 R$ 9,43 

50 
LENÇO DE PAPEL - ACONDICIONADO EM CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 50 UNIDADES; DE 1ª 
QUALIDADE ABSORVENTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 X 20 CM. 

CAIXA 200 R$ 3,03 

51 

LENÇO UMEDECIDO DE 1ª QUALIDADE; PARA HIGIENIZAÇÃO INFANTIL; CONFECCIONADO EM FIBRA 
SINTÉTICA RESISTENTE E FLEXÍVEL; MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 CM DE COMPRIMENTO X 
12CM DE LARGURA, PODENDO VARIAR (+/- 4CM); COMPOSTO POR ÁGUA, LANOLINA, 
COCAMIDOPROPIL, PROPILENOGLICOL, METILPARABENO, ACIDO CÍTRICO; FRAGRÂNCIA, ISENTO DE 
QUALQUER COMPONENTE ALCOÓLICO; EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 75 UNIDADES; NÃO ESTÉRIL; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. COM 
REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 5.500 R$ 3,12 

52 

LIMPA ALUMINIO EMBALAGEM.COM NO MÍNIMO 500 ML REMOVA SUJEIRAS E MANCHAS E AINDA DÊ 
BRILHO NOS DIVERSOS UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO. LIMPA NÃO ESTÉRIL; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. COM REGISTRO NO M.S. 
ESPECÍFICO PARA SUPERFÍCIES DE ALUMÍNIO, EFICIENTE NA REMOÇÃO DE SUJEIRAS E MANCHAS 
INCRUSTADAS, FÁCIL DE USAR E DEIXA AS PANELAS E TALHERES LIMPOS E BRILHANTES. 

UNIDADE 500 R$ 3,44 
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53 

LIMPA CARPETE - FRASCO PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 500 ML, DE 1ª QUALIDADE; TIPO LIQUIDO, 
COMPOSTO DE DIETALONAMIDA DE ACIDO GRAXO; SÓDIO, BUTILETILTRIPOLIFOSFATO. 
INGREDIENTES ATIVO: LAURIL ETERSULFATO SÓDIO. DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MODO DE UTILIZAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. 
DO LOTE, VALIDADE, TÉCNICO RESPONSÁVEL COM SEU RESPECTIVO Nº. DO CRQ E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 50 R$13,98 

54 

LIMPA VIDRO ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 500 ML - DE 1ª QUALIDADE; 
LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO; NONIL FENOL ETOXILADO, ÁLCOOL, ÉTER GLICÓLICO; HIDRÓXIDO 
DE AMÔNIO, CORANTE, PERFUME; COM GATILHO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA. COM REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 300 R$ 11,99 

55 

LIMPADOR MULTIUSO, INSTANTÂNEO, DE 500 ML COM BICO DOSADOR, REMOVE GORDURA E 
SUJEIRAS, COM FRAGRÂNCIAS, DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO DO PRODUTO: INDICAÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO DO PRODUTO, MODO DE USAR, PRECAUÇÕES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA. COM REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 2.000 R$ 2,81 

56 

LIMPADOR PARA LIMPEZA PESADA ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 500 ML 
- DE 1ª QUALIDADE, COM TAMPA FLIP TOP. O PRODUTO DEVERÁ FACILITAR A LIMPEZA DE 
BANHEIROS, COZINHAS, PIAS, AZULEJOS, PLÁSTICOS, ESMALTADOS, FOGÕES E SUPERFÍCIES 
LAVÁVEIS. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS NÃO IÔNICO, SOLVENTE ALCALINIZANTE, COADJUVANTES, 
SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, ÁGUA, ESSÊNCIA E CORANTE. EM SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER: 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INSTRUÇÕES DE USO, COMPOSIÇÃO, TELEFONE DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, INSTRUÇÕES DE USO, COM 
REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 1.000 R$ 5,82 

57 

LIXEIRA DE PLASTICO COM PEDAL VOLUME 30 LITROS PRETO BRANCO OU AZUL, RECIPIENTE 
PARA LIXO; DE PLASTICO RESISTENTE; MEDINDO NO MINIMO PARTE INTERNA DIAMETRO 30 CM E 
ALTURA 64 CM, PARTE EXTERNA DIAMETRO 33 CM E ALTURA 67 CM; C/TAMPA; TIPO DE TAMPA VAI E 
VEM; COM PEDAL DE AÇO, COM SISTEMA DE ADERENCIA NO FUNDO; BALDE INTERNO REMOVIVEL. 

UNIDADE 100 R$ 55,67 

58 

LUSTRA MÓVEIS, CONTENDO 500 ML, NA COR BRANCO LEITOSO QUE GARANTEM BRILHO E 
PROTEÇÃO EM SUPERFÍCIES COMO: ELETRODOMÉSTICOS, VIDROS, AZULEJOS, ESMALTADOS, 
FOGÕES, GELADEIRAS, MÁQUINAS DE LAVAR, ARMÁRIOS, ENVERNIZADOS, ENCERADOS OU 
LAQUEADOS. COM REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 800 R$ 5,69 

59 

LUVA DESCARTÁVEL EM LÁTEX, PARA PROCEDIMENTOS, COM ESPESSURA 0,035 MM, NA COR 
BRANCO-LEITOSA, COM TALCO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS. EMBALAGEM DE ENTREGA: 
DEVERÁ SER ENTREGUE COM CAIXA COM NO MÍNIMO COM 100 UNIDADES. CONSTAR NA 
EMBALAGEM: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO PRODUTO. 

CAIXA 200 R$ 22,05 

60 

LUVA PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, TAMANHO EXTRAGRANDE, COM 
REVESTIMENTO INTERNO, REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER UM PAR DE LUVAS E CONSTAR: MARCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE. 

PAR 200 R$ 5,56 

61 
LUVA PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, TAMANHO GRANDE, COM REVESTIMENTO 
INTERNO, REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER UM PAR DE LUVAS E CONSTAR: MARCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

PAR 330 R$ 4,20 

62 
LUVA PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, TAMANHO MÉDIO, COM REVESTIMENTO 
INTERNO, REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER UM PAR DE LUVAS E CONSTAR: MARCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 

PAR 400 R$ 4,20 

63 
LUVA PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, TAMANHO PEQUENO, COM REVESTIMENTO 
INTERNO, REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER UM PAR DE LUVAS E CONSTAR: MARCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 

PAR 250 R$ 4,20 

64 

LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL, EM FILME DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, SENDO TODA A FACE 
EXTERNA DA LUVA LIGEIRAMENTE ASPERADA POR GRAVAÇÃO MULTIPONTEADA EM MÉDIO 
RELEVO, ATÓXICA, ESPESSURA APROXIMADA DE 0,0025 MM, COMPRIMENTO TOTAL DE 290 MM, 
MEDIDOS A PARTIR DO DEDO MÉDIO ATÉ A EXTREMIDADE FINAL DO PUNHO, MODELAGEM 
AMBIDESTRA, TAMANHO ÚNICO; EMBALAGEM DE ENTREGA: DEVERÁ SER ENTREGUE EM CAIXA 
CONTENDO NO MÍNIMO 100 UNIDADES. 

PACOTE 200 R$ 3,08 

65 

LUVA TÉRMICA PARA FORNO, 100% ALGODÃO METALIZADO COM FORRO DE POLIÉSTER. TAMANHO 
ÚNICO. CONSTAR NA EMBALAGEM: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER UMA LUVA E CONSTAR: MARCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 80 R$ 36,00 

66 
PÁ DE LIXO COM CHAPA GALVANIZADA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 210 X 270 X 690 MM, COM 
CABO LONGO. O PRODUTO DEVE CONTER ETIQUETA COM DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 5,07 

67 
PÁ DE LIXO COM CHAPA PLÁSTICA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 19 (COMPRIMENTO) X 18,5 
(LARGURA) CM E, POLIPROPILENO, CABO DE MADEIRA COM 40 CM. O PRODUTO DEVE CONTER 
ETIQUETA COM DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 200 R$ 4,47 

68 
PÁ DE LIXO COM CHAPA PLÁSTICA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 210 X 270 X 690 MM EM 
POLIPROPILENO, COM CABO LONGO. O PRODUTO DEVE CONTER ETIQUETA COM DADOS E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 130 R$ 5,47 

  

http://www.jacupiranga.sp.gov.b/


Edital do Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços Nº 001/2020 - Folha nº 29 

 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
 

 
Rubrica1ª (Prefeita) .......................... 2ª (Requerentes)..............................Visto do Jurídico .......................... 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. 
PREÇO 
MÉDIO 

ORÇADO 

69 
PANO DE COPA E COZINHA MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 CM X 70 CM, COMPOSTO POR 100% 
ALGODÃO ALVEJADO, COM BAINHA, NA COR BRANCA COM ESTAMPA, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 1.500 R$ 2,53 

70 
PANO DE LIMPEZA, COMPOSTO POR 100% ALGODÃO ALVEJADO, DUPLO, COM COSTURA NAS 
LATERAIS E FUNDOS, XADREZ, EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. UNIDADE 2.500 R$ 4,13 

71 
PAPEL HIGIÊNICO PARA DISPENSER - MEDINDO 10CMX300M, DE 1ª QUALIDADE; NA COR BRANCA; 
NEUTRO; COMPOSTO DE 100% DE CELULOSE VIRGEM; EM EMBALAGEM APROPRIADA. EMBALAGEM 
DE ENTREGA: PODERÁ SER ENTREGUE EM CAIXA CONTENDO 08 ROLOS. 

UNIDADE 5.000 R$ 5,05 

72 

PAPEL TOALHA - ACONDICIONADO EM PACOTE CONTENDO 02 ROLOS, PARA COZINHA, DE 1ª 
QUALIDADE; FOLHA DUPLA, GOFRADO; EM BOBINA; MEDINDO APROXIMADAMENTE (20CMX23CM); 
FABRICADO COM FIBRAS NATURAIS VIRGENS, 100% CELULOSE, NÃO RECICLADO; NA COR BRANCA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE. COM REGISTRO NA ANVISA. 

PACOTE 1.000 R$ 3,69 

73 

PASTA DENTAL - PESANDO NO MÍNIMO 90GR, DE 1ª QUALIDADE; EM CREME; USO ADULTO; 
COMPOSTO DE FLUOR, LAURIL SULFATO DE SODIO, SACARINA SÓDICA, ÁGUA; SORBITOL, 
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA, POLIETILENOGLICOL; CARBOXIMETILCELULOSE, DIÓXIDO DE SILÍCIO; 
CORANTES; FLUORETO DE SÓDIO; EMBALADO EM CAIXA PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA. 
APRESENTAR NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE MARCA, COMPROVAÇÃO 
ESPECIFICA CONTRA CÁRIES, COM FLÚOR E SELO DE APROVAÇÃO DA ABO. COM REGISTRO NO 
M.S. 

UNIDADE 1.000 R$ 3,43 

74 

PEDRA SANITÁRIA - COM PESO MÍNIMO DE 25 GRS, REDONDA DE 1ª QUALIDADE COM AÇÃO 
BACTERIOSTÁTICA, COM SUPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO E INTERNAMENTE EM 
SACO PLÁSTICO. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. COMPOSIÇÃO: PARADICLOROBENZO. CONSTAR NA 
EMBALAGEM O MODO DE UTILIZAÇÃO. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 2.000 R$ 1,93 

75 

PRENDEDOR DE ROUPAS EM MADEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 8 CM, NO FORMATO 
RETANGULAR, EMBALAGEM DE ENTREGA: DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO DADOS E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

PACOTE 300 R$ 2,67 

76 

PRENDEDOR DE ROUPAS EM PLÁSTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 8 CM, NO FORMATO 
RETANGULAR, EMBALAGEM DE ENTREGA: DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO DADOS E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

PACOTE 200 R$ 3,32 

77 

QUEROSENE - CONTENDO NO MÍNIMO 900 ML. PRODUTO INTERMEDIÁRIO ENTRE A GASOLINA E O 
ÓLEO DIESEL, OBTIDO POR DESTILAÇÃO FRACIONADA DO ÓLEO CRU. RECOMENDADO PARA 
REMOÇÃO DE GRAXAS, ÓLEOS E GORDURAS EM GERAL. É RECOMENDADO TAMBÉM PARA 
ILUMINAÇÃO EM LAMPIÕES E LAMPARINAS, COMBUSTÍVEL PARA AQUECIMENTO DOMÉSTICO EM 
REGIÕES FRIAS, VEÍCULO PARA APLICAÇÃO DE INSETICIDAS, DESENGORDURANTE DE PELES E 
COUROS, ENTRE OUTROS. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERÍSTICAS E 
CONDIÇÕES DE SUA TABELA FISPQ - FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS. 

UNIDADE 200 R$ 12,94 

78 
RODO DE ALUMÍNIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 CM COM BASE, COM BORRACHA DUPLA, 
COM CABO DE ALUMÍNIO MEDINDO 130 CM. DEVERÁ CONTER ETIQUETA CONSTANDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 32,55 

79 

RODO DE MADEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 CM, CONFECCIONADO EM MADEIRA 
RESISTENTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 X 3,0 CM, COM DUAS BORRACHAS EM E.V.A. 
(ALTURA APROXIMADA DE 3 CM) E CABO LONGO EM MADEIRA REVESTIDO COM PLÁSTICO, COM 
ROSCA E SUPORTE SUSPENSOR. DEVERÁ CONTER ETIQUETA CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 350 R$ 5,76 

80 

RODO DE MADEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 60 CM, CONFECCIONADO EM MADEIRA 
RESISTENTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 X 3,0 CM, COM DUAS BORRACHAS EM E.V.A. 
(ALTURA APROXIMADA DE 3CM) E CABO LONGO EM MADEIRA REVESTIDO COM PLÁSTICO, COM 
ROSCA E SUPORTE SUSPENSOR. DEVERÁ CONTER ETIQUETA CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 250 R$ 9,39 

81 

RODO DE METAL FIXO COM ALAVANCA ANATÔMICA DE PLÁSTICO OU AÇO ALTAMENTE RESISTENTE, 
TRAVAMENTO COM PRESILHAS DE PRESSÃO, SUPER REFORÇADO, DOIS ROLETES LATERAIS DE 
OPERAÇÃO DE TORÇÃO E PUXADOR ANATÔMICO, ABSORVE APROXIMADAMENTE 500 ML DE ÁGUA, 
ESPUMA FABRICADA A BASE PVA DE BAIXA MICRA. (VULGO RODO MÁGICO). 

UNIDADE 100 R$ 53,33 

82 RODO PARA LIMPEZA DE VIDROS, COM ESPUMA DE UM LADO E BORRACHA DO OUTRO. UNIDADE 100 R$ 15,33 

83 
RODO PARA PIA, MEDINDO 15 CM, COM CABO. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM 
REFERÊNCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 R$ 4,33 

84 

SABÃO EM PEDRA, DE 200 GRAMAS MULTIUSO, EMBALAGEM DE ENTREGA: PODERÁ SER 
ENTREGUE EM PACOTE PLÁSTICO E RESISTENTE CONTENDO 5 UNIDADES, TOTALIZANDO 1 KG. 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA. COM REGISTRO NO M. S. 

PACOTE. 2.000 R$ 5,51 

85 

SABONETE EM PEDRA COM NO MÍNIMO 90 GRAMAS, DE 1ª QUALIDADE COM PROTEÍNAS. 
COMPOSIÇÃO: SABÃO DE SÓDIO, ÁGUA, CARBONATO DE CÁLCIO, PERFUME, GLICERINA, CLORETO 
DE SÓDIO, DIÓXIDO DE TITÂNIO, ÁCIDO ETIDRÔNICO, EDTA TETRASSÓDICO, BHT. CONSTAR NA 
EMBALAGEM O RESPONSÁVEL TÉCNICO, Nº DO SAC. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 1.000 R$ 1,45 
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86 

SABONETE EM PEDRA INFANTIL PESO MÍNIMO DE 80 GRAMAS DE 1ª QUALIDADE, SEM ADIÇÃO DE 
ÁLCOOL, GLICERINADO. COMPOSIÇÃO: SABÃO BASE (GORDURA ANIMAL E VEGETAL), FRAGRÂNCIA, 
DÍOXIDO DE TITÂNIO, ETILENO DIAMINO TETRACÉTICO DISSÓDICO, DIESTRIL-BIFENIL. COM 
REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 300 R$ 3,02 

87 
SABONETE LÍQUIDO - GALÃO/BOMBONA COM NO MÍNIMO 05 LITROS, DE 1ª QUALIDADE; NEUTRO, 
SUAVE, COMUM; PARA HIGIENE DAS MÃOS; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 1.000 R$ 16,39 

88 

SACO BRANCO PARA LIXO HOSPITALAR - 15 LITROS, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, BRANCO 
LEITOSO, COM IDENTIFICAÇÃO DE RESÍDUO INFECTANTE. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES, PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PACOTE 100 R$ 18,33 

89 

SACO DE LIXO 100 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O 
COM CAPACIDADE DE 100 LITROS, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (75 X 105)CM (L X A); SEM TIMBRE, COM AUSENCIA DE FUROS, SUPORTANDO 
NO MÍNIMO 20 QUILOS, ROTULAGEM COM IDENTIFICACAO DO FABRICANTE E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500 R$ 36,58 

90 

SACO DE LIXO 15 LITROS - PARA USO DOMESTICO DE 1ª QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I 
REFORÇADO COM CAPACIDADE DE 15 LITROS, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES; MEDIDAS 
PRÓXIMAS DE APROXIMADAMENTE (39 X 58)CM (L X A); SUPORTANDO NO MÍNIMO 3 QUILOS; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 300 R$ 13,31 

91 

SACO DE LIXO 20 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O, 
PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES COM CAPACIDADE DE 20 LITROS; MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(40 X 60)CM (L X A), SEM TIMBRE, COM AUSENCIA DE FUROS, SUPORTANDO NO MÍNIMO 4 QUILOS, 
ROTULAGEM COM IDENTIFICACAO DO FABRICANTE E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NBR 9191/ E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500 R$ 15,55 

92 

SACO DE LIXO 30 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O 
COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES; MEDIDA DE 
APROXIMADAMENTE LARGURA 59 X ALTURA 62 CM; SUPORTANDO NO MÍNIMO 6 QUILOS; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500 R$ 19,36 

93 

SACO DE LIXO 40 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O, 
PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES, COM CAPACIDADE DE 40 LITROS; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (50 X 70)CM (L X A), SEM TIMBRE, COM AUSENCIA DE FUROS, SUPORTANDO NO 
MÍNIMO 8 QUILOS; ROTULAGEM COM IDENTIFICACAO DO FABRICANTE E ESPECIFICACOES E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500 R$ 20,55 

94 

SACO DE LIXO 50 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O 
COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES; MEDIDA DE 
APROXIMADAMENTE LARGURA 63 X ALTURA 80 CM; SUPORTANDO NO MÍNIMO 10 QUILOS; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500 R$ 23,31 

95 

SACO DE LIXO 60 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O; 
COM CAPACIDADE DE 60 LITROS; PACOTE COM 100 UNIDADES, MEDINDO APROXIMADAMENTE (60 X 
70)CM (L X A), SEM TIMBRE, COM AUSENCIA DE FUROS, SUPORTANDO NO MÍNIMO 12 QUILOS 
ROTULAGEM COM IDENTIFICACAO DO FABRICANTE E ESPECIFICACOES E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500 R$ 24,11 

96 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO, BRANCO LEITOSO, COM IDENTIFICAÇÃO DE RESÍDUO INFECTANTE. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 9191/08 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 150 R$ 27,74 

97 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO, BRANCO LEITOSO, COM IDENTIFICAÇÃO DE RESÍDUO INFECTANTE. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 9191/08 E ALTERACOES 
POSTERIORES. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 200 R$ 36,03 

98 

SAPÓLEO LIQUIDO CREMOSO - ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO RECICLÁVEL DE NO 
MÍNIMO 300 ML, DE 1ª QUALIDADE, TAMPA COM SISTEMA FLIP TOP, PROPORCIONANDO BRILHO SEM 
RISCAR AS SUPERFÍCIES. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICO E NÃO IÔNICO, ESPESSANTE, 
ALCALINIZANTES, ABRASIVO, PRESERVANTES, FRAGRÂNCIA E VEICULO. COMPONENTE ATIVO: 
LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO DO PRODUTO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, 
MODO DE USAR, CÓDIGO DE BARRAS, TELEFONE DO SAC E SITE. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 300 R$ 4,33 

99 

SHAMPOO INFANTIL PARA CABELOS - PRODUTO EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO CONTENDO NO 
MÍNIMO 400 ML - DE 1ª QUALIDADE; COM EXTRATO NATURAL DE AVEIA (ATIVO NUTRIENTE RICO EM 
VITAMINAS), COMPOSTO DE COCOAMIDOPROPIL BATEINA GLICERINA, EDTA, ÁGUA DEIONIZADA; DE 
USO INFANTIL; PARA CABELOS NORMAIS; SEM ÁLCOOL E DE PH BALANCEADO. COM IDENTIFICAÇÃO 
QUE O PRODUTO FOI TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 350 R$ 11,37 
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100 

SHAMPOO PARA USO ADULTO - CONTENDO NO MÍNIMO 350 ML, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO 
EM FRASCO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM TAMPA FLIP TOP. O PRODUTO DEVERÁ SER 
INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, PROPORCIONANDO MACIEZ, BRILHO E DEIXANDO 
OS CABELOS FORTES, SEM RESSECAR. DEVERÁ CONSTAR EM SUA EMBALAGEM CÓDIGO DE 
BARRAS, DATA DA VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, INSTRUÇÕES DE USO, TELEFONE DO SAC, 
RESPONSÁVEL QUÍMICO E O NÚMERO DO SEU RESPECTIVO CRQ, NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 350 R$ 8,13 

101 

TALCO INFANTIL - PRODUTO EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE ALTA DENSIDADE 
CONTENDO NO MÍNIMO 200 GRAMAS - DE 1ª QUALIDADE, ELABORADO COM TALCO DE ALTA 
QUALIDADE E PUREZA, QUE DEIXA A PELE DO BEBÊ DELICADAMENTE PERFUMADA, SUAVE E MACIA, 
PROTEGENDO-A CONTRA O ATRITO E UMIDADE, PROPORCIONANDO SENSAÇÃO DE FRESCOR. 
COMPOSIÇÃO: TALC (TALCO EXTRA FINO ESTERILIZADO) FRAGRANCIA/PARFUM. PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA. COM 
REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 300 R$ 12,93 

102 
TOALHA DE ROSTO PARA BANHEIRO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 X 70 CM, TECIDO FELPUDO, 
100% ALGODÃO, CORES DIVERSAS. O PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE CONTENDO DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 200 R$ 9,07 

103 
TOUCA CAPILAR - TIPO REDE, COR PRETA, TAMANHO ÚNICO, CONFECCIONADA EM TECIDO 
SINTÉTICO DE POLIAMIDA, PARTE INFERIOR COM ACABAMENTO EM FORMATO DE CIRCUNFERÊNCIA 
COM ELÁSTICO, LAVÁVEL. 

UNIDADE 350 R$ 2,73 

104 

TOUCA CAPILAR - TURBANTE DESCARTÁVEL; FALSO TECIDO, HIPOALÉRGICO E AERADO, COM 
ELÁSTICO, COR BRANCA, GRAMATURA 30. O PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE CONTENDO DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. EMBALAGEM DE ENTREGA: 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 100 UNIDADES. 

PACOTE 200 R$ 8,63 

105 
VASSOURA - COM CABO ROLIÇO DE 120 CM, PARA PISOS EXTERNOS, CERDAS RESISTENTES PARA 
TRABALHO MAIS PESADOS. MEDINDO APROXIMADAMENTE 29 X 4,2 X 19,6 CM. 

UNIDADE 100 R$ 10,62 

106 

VASSOURA DE NYLON TIPO DOMESTICA; MEDINDO APROXIMADAMENTE (26 CM DE COMPRIMENTO 
X 05 CM DE LARGURA X 05 DE ESPESSURA PROPRIEDADES MÍNIMAS: CEPA EM POLIPROPILENO; 
COM 200 CERDAS POR TUFO; COM CERDAS DE POLIPROPILENO/NYLON; TIPO LISO; CEPA PESANDO 
240G; CABO DE MADEIRA REVESTIDA DE POLIPROPILENO MEDINDO 120 CM; COM GANCHO DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; ROSCA EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE; EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 

UNIDADE 400 R$ 7,80 

107 

VASSOURA DE PELO, PARA USO DOMÉSTICO COM BASE DE MADEIRA PINTADA. DIMENSÕES: 30 CM 
(COMPRIMENTO) X 4,5CM (LARGURA) X 3,5CM (ALTURA) COM CERDAS DE NYLON CERLON NA COR 
PRETA E BRANCA COM ALTURA DE 5CM COM 92 TUFOS, CABO DE MADEIRA CEDRO MEDINDO 1,30M 
E DIÂMETRO DE 22 MM. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO ETIQUETA COM DADOS E IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE E MARCA. 

UNIDADE 100 R$ 9,86 

108 
VASSOURA DE PIAÇAVA, DOMÉSTICA PARA LIMPEZA PESADA MEDINDO 40 CM; PROPRIEDADES 
MÍNIMAS: CEPA EM MADEIRA; COM CERDAS DE PIAÇAVA; CABO DE MADEIRA MEDINDO 120 CM; 
EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

UNIDADE 200 R$ 13,55 

109 
VASSOURA MULTIUSO - COM CABO DE ROLIÇO DE 120 CM, PARA PISOS INTERNOS E EXTERNOS, 
CERDAS PLUMADAS E COM APARAÇÃO CURVA, CEPA DE MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 
30 X 16,5 X 4,5 CM. 

UNIDADE 100 R$ 11,57 

110 
VASSOURA PARA LIMPEZA DE TETO, DE NYLON, COM CABO LONGO DE 2 METROS. DEVERÁ 
CONSTAR NO PRODUTO ETIQUETA COM DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E MARCA. UNIDADE 100 R$ 19,67 

 
02 – COTA RESERVADA: PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME OU EPP 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. 
PREÇO 
MÉDIO 

ORÇADO 

111 
BALDE ESPREMEDOR COM RODAS COM 2 DIVISÓRIAS CAPACIDADE MINIMA DE 30 LITROS AMARELO 
PLÁSTICO RESISTENTE DE ALTA DURABILIDADE.BALDE COM 2 DIVISÓRIAS: SEPARA ÁGUA SUJA DA 
ÁGUA LIMPA. 

UNIDADE 100 R$ 390,00 

112 

PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA DUPLA - ACONDICIONADO EM PACOTES COM NO MÍNIMO 04 UNIDADES; 
DE 1ª QUALIDADE CLASSE 01; NA COR BRANCA; DEVE SEGUIR A NORMA ABNT NBR 15464-2 E 15134; 
CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES: MATÉRIA PRIMA 100% FIBRA DE CELULOSE VIRGEM; 
COMPRIMENTO DO ROLO DE 30 M COM LARGURA DE APROXIMADAMENTE 10 CM; ACABAMENTO 
GOFRADO, EM RELEVO; PICOTADO; NEUTRA; ROTULAGEM CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO DA CLASSE, 
MARCA, QUANTIDADE DE ROLOS, METRAGEM DO PAPEL. 

PACOTE 15.000 R$ 4,83 

113 

SABAO EM PO CONTENDO 1KG - DE 1ª QUALIDADE.PARA LAVAGEM DE ROUPAS E LIMPEZA EM 
GERAL, BIODEGRADÁVEL. MARCAS DE REFERÊNCIA: OMO, MINERVA, ARIEL, OU OUTRA DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS CITADAS ANTERIORMENTE, FICANDO A CARGO DO LICITANTE 
SUA COMPROVAÇÃO SATISFATÓRIA, ATRAVÉS DE PARÂMETROS TÉCNICOS. PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA. COM 
REGISTRO NO M.S. 

KG 3.000 R$ 7,49 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. 
PREÇO 
MÉDIO 

ORÇADO 

114 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - COM CAPACIDADE DE 100 LITROS, CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO, BRANCO LEITOSO, COM IDENTIFICAÇÃO DE RESÍDUO INFECTANTE. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 9191/08 E ALTERACOES 
POSTERIORES. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 400 R$ 46,48 

115 
TOALHA DE PAPEL DUPLA - CONTENDO NO MÍNIMO 1000 FOLHAS, INTERFOLHADA INSTITUCIONAL; 
CLASSE 01; QUANTIDADE DE DOBRAS 02 DOBRAS; NA COR BRANCA; DEVE SEGUIR A NORMA DA 
ABNT NBR 15464-8 E 15134. 

FARDO 2.000 R$ 11,51 

 
3 – ENTREGAS 

3.1 - Os produtos deverão ser entregues nos locais e horários a serem indicados pela municipalidade e acordo com o 
presente anexo, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento pela empresa, da nota de 
empenho e/ou pedido, emitido pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

3.1.1) Forma de entrega: a entrega dos produtos cujos preços serão registrados no presente procedimento pelo 
período de 12 (doze) meses, será parcelada e deverá ser solicitada ao FORNECEDOR, mediante o envio do empenho 
e/ou pedido, expedido pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

3.1.2) Locais de entrega: Os produtos deverão ser transportados de forma a não se sujeitarem a danificações no 
acondicionamento e transporte, devendo ser entregues e descarregados por funcionários do FORNECEDOR, correndo 
por sua conta as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc.; devendo as 
entregas ocorrer nos locais e horários a serem indicados pela municipalidade, atendendo a programação e solicitação 
emitida pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

3.2 - A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta licitação, será interpretada 
como não existente, ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
 

3.3 - A empresa detentora da Ata RP, quando solicitado pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, deverá 
atender, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas à reposição dos produtos ora licitados, quando nos produtos 
entregues, forem verificadas avarias e/ou desconformidades com as especificações do presente termo de referência e/ou 
da proposta da empresa. 
 

3.4 – O ÓRGÃO GERENCIADOR não se obriga a adquirir a totalidade da quantidade especificada no Item 2 deste 
Anexo. 
 

3.5 - Em caso de atrasos na entrega, após decorrido o prazo estabelecido no item 3.1 do presente instrumento, fica a 
empresa detentora da Ata RP sujeita as penalidades, conforme estabelecido no item 22 do presente Edital. 
 

4 – REPOSIÇÃO DO PRODUTO 

4.1 - A empresa licitante ou fabricante deverá se comprometer a substituir ou repor o produto, em tempo hábil que não 
comprometa o andamento do fornecimento quando: 

a) Houver na entrega: produtos danificados, defeituosas ou inadequadas, que exponham o produto à contaminação e/ou 
deterioração; 

b) O produto não atender às especificações deste Edital e seus anexos, bem como aquelas constantes na proposta da 
empresa detentora da Ata RP. 

c) O produto apresentar qualquer alteração antes do vencimento (validade). 
 
5 - DA GARANTIA DO MATERIAL 

5.1. Os produtos fornecidos como objeto do presente processo terão garantia de qualidade, por todo o período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos decorrentes de 
eventuais prejuízos e/ou danos ao ORGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada como causa/origem 
do problema o produto fornecido. 
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6 – EVENTUAL NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DO PRODUTO 
 

6.1 - Havendo necessidade de avaliação mais detalhada do material entregue para atestar sua conformidade, quando 
não apresentado pela CONTRATADA, ou apresentado de forma insatisfatória, eventual custo com testes, análises de 
laboratório ou laudos técnicos, deverão ser efetuados pela CONTRATADA, conforme disposto no art. 75 da Lei no 
8666/93, aplicando-se ainda, as penalidades cabíveis, se ao final, o material não atender às especificações contidas no 
descritivo desse edital e seus anexos. 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º: 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °: 004/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COPOS DESCARTÁVEIS E 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SEÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, NA MODALIDADE PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, ATRAVÉS 
DE SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
Comissão de Pregão Eletrônico 

Prezados Senhores: 

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL, as condições para o fornecimento do objeto 
do presente certame que refere-se à contratação de empresa especializada para fornecimento de copos 
descartáveis e materiais de limpeza e higiene para os diversos Departamentos e Seções da Prefeitura Municipal 
de Jacupiranga, na modalidade Pregão, por meio de sistema eletrônico, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência 
(Anexo I) e na presente Proposta Comercial Final, que integram o Edital supra, independente de transcrição, 
apresentados em atendimento ao chamamento do Edital da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços); nos valores dispostos na tabela abaixo: 
 

01 - COTA PRINCIPAL: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 

ABSORVENTE HIGIÊNICO PESSOAL - CONTENDO NO MÍNIMO 
08 UNIDADES CADA, ÍNTIMO, USO EXTERNO, PARA FLUXO 
NORMAL, COMPOSTO DE CELULOSE, ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS, PAPEL SILICONADO, POLIETILENO, COM 
FITA ADESIVA PARA FIXAÇÃO, COM ABAS, COM GEL, 
EMBALADOS EM PACOTES PLÁSTICOS ATÓXICOS. 

PACOTE 200    

02 

ACENDEDOR TIPO FÓSFORO CAIXA COM 40 PALITOS, DE 
MADEIRA COMPOSTO VEGETAL E MINÉRIO, APRESENTADO 
NA FORMA DE PALITO, COM PONTA DE PÓLVORA, MÉDIO, 
EMBALAGEM DE ENTREGA: PODERÁ SER ENTREGUE EM 
PACOTE COM NO MÍNINO 10 CAIXAS. A EMBALAGEM DO 
FÓSFORO DEVE SER ROTULADA COM AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: MARCA NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE E QUANTIDADES DE UNIDADES. 

PACOTE 550    

03 

ÁGUA SANITÁRIA - FRASCO CONTENDO 1 LITRO DO 
PRODUTO- DESINFETANTE DE USO GERAL, ALVEJA, 
DESINFETA, CLORO ATIVO. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO. 
TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0% A 2,5% P/P. PRAZO DE 
VALIDADE, E DATA DE FABRICAÇÃO. PRODUTO COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

LITRO 4.000    

04 
ÁLCOOL ETÍLICO GEL - CONTENDO NO MÍNIMO 500 ML - 
PARA LIMPEZA, COM TEOR ALCOÓLICO 65 INPM, EM GEL. 
PRODUTO NOTIFICADO OU REGISTRADO NA ANVISA. 

UNIDADE 2.000    

05 

ALCOOL GEL - REFIL EM SACHÊ COM NO MÍNIMO 800 ML, 
ANTISSÉPTICO 70% PARA AS MÃOS, PARA DOSADOR DE 
PAREDE. PRODUTO NOTIFICADO OU REGISTRADO NA 
ANVISA. 

SACHÊ 500    

06 

ÁLCOOL LÍQUIDO - EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE 
CONTENDO 1 LITRO - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 46,3%, 
INPM. COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÁLCOOL ETÍLICO. PRODUTO 
NOTIFICADO OU REGISTRADO NA ANVISA. 

LITRO 2.500    

07 

ÁLCOOL PERFUMADO CONTENDO 1 LITRO - GRADUAÇÃO 
46,3% INPM, EMBALAGEM PLÁSTICA INDICADO PARA 
LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS E SUPERFÍCIES DIVERSAS - 
DIVERSOS AROMAS. PRODUTO NOTIFICADO OU 
REGISTRADO NA ANVISA. 

LITRO 1.000    
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

08 

ALGODÃO HIDRÓFILO COM PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 
500 GRAMAS - PRODUTO EMBALADO EM ROLO DE 1ª 
QUALIDADE, EM MANTA FINA QUIMICAMENTE PURO, 
ABSORVENTE, ASSÉPTICO, HOMOGÊNEO E MACIO, COR 
BRANCA, BOA ABSORVÊNCIA, INODORO, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO EM TODA SUA EXTENSÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 22 CM LARGURA. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM MARCA PESO LÍQUIDO, CÓDIGO DE BARRAS, 
VALIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. O PRODUTO DEVERA 
ESTAR ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR SUA 
INTEGRIDADE; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER À LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE – ANVISA. 

PACOTE 1.000    

09 

AMACIANTE LÍQUIDO - EMBALAGEM COM 2 LITROS, DE 1ª 
QUALIDADE, PARA REGENERAÇÃO E AMACIAMENTO DE 
TECIDOS EM FIBRAS SINTÉTICAS OU NATURAIS, 
AROMATIZADO. COMPOSIÇÃO E CONCENTRAÇÃO MÍNIMAS 
DE: _ QUATERNÁRIO DE AMÔNIO: 1% (P/P); _ PH DO 
PRODUTO PURO: 3,0 A 6,0. PRAZO DE VALIDADE E DATA DE 
FABRICAÇÃO. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UNIDADE 1.500    

10 

APARELHO DE BARBEAR COM 2 LAMINAS, CABEÇA MOVEL 
- COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS E 
ELASTÔMERO, ALUMÍNIO, AÇO INOXIDÁVEL REVESTIDO COM 
PLATINA, CROMO E POLITETRAFLUOROETILENO. COM 2 
LAMINAS, CABEÇA MOVEL. 

UNIDADE 100    

11 

AVENTAL DE PROTEÇÃO, EM PVC COM FORRO EM TECIDO 
DE POLIÉSTER, BRANCO, LISO, SEM ESCAMPAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,20 M DE COMPRIMENTO POR 70 CM 
DE LARGURA, SEM MANGA, SEM GOLA, FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE TIRAS DO MESMO MATERIAL DO AVENTAL, 
SOLDADAS ELETRONICAMENTE OU POR ILHOSES PARA 
AJUSTE NA CINTURA DO PESCOÇO. DEVERÁ CONSTAR NO 
PRODUTO: ETIQUETA COM REFERÊNCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 150    

12 

BACIA DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 15 
LITROS COM DIÂMETRO DE 452 MM, ALTURA DE 155 MM. 
RESISTENTE A CHOQUES MECÂNICOS. CORES DIVERSAS. 
DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM 
REFERENCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

13 

BACIA DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 34 
LITROS COM DIÂMETRO DE 546 MM, ALTURA DE 228 MM, 
COM CAPACIDADE PARA 34 LITROS. RESISTENTE A 
CHOQUES MECÂNICOS. CORES DIVERSAS. DEVERÁ 
CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

14 

BALDE DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 08 
LITROS, COM ALÇA E SEM TAMPA, COM ALTA RESISTÊNCIA 
A IMPACTO, PAREDE, FUNDO, BORDAS E ENCAIXE DE ALÇA 
REFORÇADOS. CORES DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO 
PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 150    

15 

BALDE DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 12 
LITROS, COM ALÇA E SEM TAMPA, COM ALTA RESISTÊNCIA 
A IMPACTO, PAREDE, FUNDO, BORDAS E ENCAIXE DE ALÇA 
REFORÇADA. CORES DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO 
PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

16 

BALDE DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 14 
LITROS, COM ALÇA E SEM TAMPA, COM ALTA RESISTÊNCIA 
A IMPACTO, PAREDE, FUNDO, BORDAS E ENCAIXE DE ALÇA 
REFORÇADA. CORES DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO 
PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

17 

BALDE DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 15 
LITROS, COM ALÇA E SEM TAMPA, COM ALTA RESISTÊNCIA 
A IMPACTO, PAREDE, FUNDO, BORDAS E ENCAIXE DE ALÇA 
REFORÇADA. CORES DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO 
PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

18 

BALDE GRADUADO, EM POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, 
COM CAPACIDADE DE 12 LITROS, REFORÇADO, COM 
IMPRESSÃO EM AZUL, COM ALÇA DE METAL, ATÓXICO 
(PODE SER USADO PARA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS), 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 28 CM DE ALTURA E 27 CM 
DE DIÂMETRO. 

UNIDADE 50    

19 

CERA LÍQUIDA - ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO DE 
NO MÍNIMO 750 ML, AUTO BRILHO CORES DIVERSAS, 
PROPORCIONANDO PERFUME AGRADÁVEL, AÇÃO ANTI 
DERRAPANTE E SECAGEM RÁPIDA, INDICADA PARA PISOS. 
COMPOSIÇÃO BÁSICA SILICONE, PARAFINA, FORMOL; 
CONSERVANTE, PERFUME; E OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS; DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO DO 
PRODUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRECAUÇÕES, COMPOSIÇÃO, COM REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 200    

20 

CESTO DE LIXO COM TAMPA, 10 LITROS REDONDO COM 
MEDIDAS APROXIMADAS: 28 CM ALTURA X 26,5 CM 
DIÂMETRO. CORES DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR NO 
PRODUTO: ETIQUETA COM REFERÊNCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

21 

CESTO DE LIXO DE PLÁSTICO TELADO, 10 LITROS 
REDONDO COM MEDIDAS APROXIMADAS: 28 CM ALTURA X 
26,5 CM DIÂMETRO. CORES DIVERSAS. DEVERÁ CONSTAR 
NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 250    

22 

CESTO DE LIXO DE PLÁSTICO, TIPO BALDE COM TAMPA, 
CAPACIDADE 100 LITROS. MEDIDAS APROXIMADAS: 51 CM 
DIÂMETRO X 69 CM ALTURA. DEVERÁ CONSTAR NO 
PRODUTO: ETIQUETA COM REFERENCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

23 

CESTO DE LIXO PLÁSTICO COM TAMPA E SUPORTE PEDAL 
EM AÇO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS. NA COR BRANCA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 80 X LARGURA 40 X 
PROFUNDIDADE 40. 

UNIDADE 100    

24 

CESTO DE LIXO PLÁSTICO COM TAMPA E SUPORTE PEDAL 
EM AÇO COM CAPACIDADE DE 100 LITROS, NA COR 
BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 85 X 
LARGURA 57X PROFUNDIDADE 45. 

UNIDADE 100    

25 

CESTO DE LIXO QUADRADO COM TAMPA VAI E VEM. 
CAPACIDADE 100 LITROS. MEDIDAS APROXIMADAS: 83,5 CM 
ALTURA X 45 CM LARGURA X 45 CM PROFUNDIDADE; DE 
POLIPROPILENO, SEM PEDAL E SEM RODAS. COR AZUL 
ESCURO. DEVERA CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM 
REFERENCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

26 

CONDICIONADOR CONCENTRADO ADULTO - CONTENDO NO 
MÍNIMO 350 ML, PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO DE 1ª 
QUALIDADE COM AÇÃO QUE AJUDA A RECUPERAR AS 
PROPRIEDADES NATURAIS DO CABELO, DANDO MAIS VIDA, 
BRILHO E MACIEZ. COMPOSIÇÃO: ÁGUA, CLORETO DE CETIL 
TRIMETIL AMÔNIO, QUATERNIUM - 80, ÁLCOOL CETO 
ESTEARÍLICO, ÁLCOOL CETO - ESTEARÍLICO ETOXILADO, 
MONOSTEARATO DE GLICERÍLIA, SILICONE, 
ISOTIAZOLINONAS, FORMALDEÍDEO, ÁCIDO CÍTRICO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO EM FRASCO DE 
POLIPROPILENO COM TAMPA FLIP TOP. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA, DADOS DO FABRICANTE, MODO DE 
USAR, PRECAUÇÕES, INGREDIENTES, TELEFONE DO SAC E 
CÓDIGO DE BARRAS. 

UNIDADE 300    

27 

CONDICIONADOR INFANTIL - EMBALAGEM PET 
(INQUEBRÁVEL) FRASCO COM APROXIMADAMENTE 500 ML. - 
FRAGRÂNCIA SUAVE, NEUTRO, PARA TODOS OS TIPOS DE 
CABELO, SEM CORANTE, QUE NÃO CAUSE ARDÊNCIA NOS 
OLHOS, COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 500    
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28 

COPO DESCARTÁVEL DE 1ª QUALIDADE CAPACIDADE DE 
180 ML. ACONDICIONADO EM PACOTES C/ NO MÍNINO 100 
COPOS. OS PACOTES NÃO DEVEM ESTAR VIOLADOS, E 
PROTEGIDOS EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE DEVERA 
CONSTAR IMPRESSO NO PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO 
COPO. OS COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE 
MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, NÃO 
DEVENDO APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU 
EXTERNAMENTE. O COPO DEVE TRAZER GRAVADO EM 
RELEVO, COM CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA 
INDELÉVEL A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA 
RECICLAGEM. EMBALAGEM DE ENTREGA: PODERÁ SER 
ENTREGUE EM CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 2.500 
UNIDADES, DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O SEU USO FINAL. 
CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS 
COPOS DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
NBR14865, NBR13230 DA ABNT. 

PACOTE 15.000    

29 

COPO DESCARTÁVEL, DE 1ª QUALIDADE CAPACIDADE DE 
50 ML. ACONDICIONADO EM PACOTES C/ NO MÍNIMO 100 
COPOS. OS PACOTES NÃO DEVEM ESTAR VIOLADOS, E 
PROTEGIDOS EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE. DEVERA 
CONSTAR IMPRESSO NO PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO 
COPO. OS COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE 
MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, NÃO 
DEVENDO APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU 
EXTERNAMENTE. O COPO DEVE TRAZER GRAVADO EM 
RELEVO, COM CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA 
INDELÉVEL A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA 
RECICLAGEM. EMBALAGEM DE ENTREGA: PODERÁ SER 
ENTREGUE EM CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 5.000 
UNIDADES, DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O SEU USO FINAL. 
CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS 
COPOS DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
NBR14865, NBR 13230 DA ABNT. 

PACOTE 1.500    

30 

CORDA PARA VARAL, 10 METROS DE COMPRIMENTO, 
ESPESSURA DE 30 MM, DE POLIETILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, Nº3, CORES DIVERSAS. O PRODUTO DEVERÁ 
VIR EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. CONSTAR NA 
EMBALAGEM: TAMANHO, COR E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE. 

UNIDADE 200    

31 

CREME PARA CABELO - EMBALAGEM EM FRASCO 
PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 300 ML, DE 1ª QUALIDADE; TIPO 
PENTEAR SEM ENXÁGÜE; CABELOS NORMAIS; INDICADO 
PARA ADULTO; CERAS AUTO-EMULSIONANTES, ÓLEO 
MINERAL, METILPARABENO, PROPILPARABENO, ESSÊNCIA E 
ÁGUA DEIONIZADA; LANOLINA ANIDRA, CLORETO DE CETIL 
TRIMETIL AMÔNIO, GLICERINA, URÉIA, SILICONE; 
POLYQUATERNIUM, PROTEÍNA DO TRIGO, CERA DE 
CEREAIS, PROPILENO GLICOL; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. CONSTAR EM SUA 
EMBALAGEM: CÓDIGO DE BARRAS, DATA DE VALIDADE, 
TELEFONE DO SAC, RESPONSÁVEL TÉCNICO E SEU 
RESPECTIVO CRQ E DADOS DO FABRICANTE. 

UNIDADE 300    
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32 

DENTIFRÍCIO - TUBO DE NO MÍNIMO 40 GRAMAS, DE 1ª 
QUALIDADE; CREME DENTAL INFANTIL LIVRE DE FLUORETO 
DE SÓDIO; CONTENDO PROTEÍNAS ANTIMICROBIANAS DO 
LEITE, LISOZIMA, LACTOPEROXIDASE E LACTOFERRINA; 
ENRIQUECIDO COM CÁLCIO E ADOÇADO C/ XILITOL, SABOR 
DE FRUTAS, NÃO CONTEM SACARINA E CORANTE; 
EMBALADO EM CARTUCHO; CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA E DATA DE 
FABRICAÇÃO; VALIDADE MÍNIMA EXPRESSA NA 
EMBALAGEM, COMPOSIÇÃO, RESPONSÁVEL TÉCNICO E SEU 
RESPECTIVO Nº DO CRQ. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 300    

33 

DESINFETANTE BACTERICIDA ACONDICIONADO EM 
GALÃO/BOMBONA DE NO MÍNIMO 05 LITROS - DE 1ª 
QUALIDADE; LÍQUIDO VISCOSO TRANSPARENTE; 
FRAGRÂNCIA; PRINCIPIO ATIVO CLORETO DE ALQUIL 
DIMETIL BENZIL AMONIO; UTILIZAÇÃO EM ÁREA 
HOSPITALAR; DESINFECÇÃO DE PISOS, PAREDES E 
SUPERFÍCIES DE MOBILIÁRIO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE – ANVISA. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 500    

34 

DESINFETANTE BACTERICIDA DE APROXIMANDAMENTE 01 
LITRO, DE 1ª QUALIDADE; LÍQUIDO VISCOSO 
TRANSPARENTE; FRAGRÂNCIA; PRINCIPIO ATIVO CLORETO 
DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIO; UTILIZAÇÃO EM ÁREA 
HOSPITALAR; DESINFECÇÃO DE PISOS, PAREDES E 
SUPERFÍCIES DE MOBILIÁRIO; ACONDICIONADO EM 
FRASCO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE – ANVISA. COM 
REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 1.500    

35 

DESINFETANTE BACTERICIDA ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO DE 02 LITROS - DE 1ª QUALIDADE, 
LIQUIDO; PRINCIPIO ATIVO CONTRA BACTÉRIAS; 
DESINFECÇÃO DOMESTICA GERAL; LIMPA E DESINFETA. O 
PRODUTO DEVERÁ TER COMPROVAÇÃO EM SEU RÓTULO 
CONTRA CEPAS ESPECÍFICAS DE BACTÉRIAS. 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UNIDADE 4.000    

36 

DESINTUPIDOR DE PIA, MANUAL, BOCAL DE BORRACHA, 
LISO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 11,2 CM DE DIÂMETRO, 
CABO DE POLIETILENO, MEDINDO 17,5 CM DE ALTURA. O 
PRODUTO DEVE CONTER SELO COM IDENTIFICAÇÃO E 
DADOS DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

37 

DESINTUPIDOR DE SANITÁRIO; MANUAL, BOCAL DE 
BORRACHA, ESFÉRICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 
CM, CABO DE MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 80 
CM. O PRODUTO DEVE CONTER SELO COM IDENTIFICAÇÃO 
E DADOS DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

38 

DESODORANTE EMBALADO EM FRASCO SPRAY DE NO 
MÍNIMO 90 ML - ANTITRANSPIRANTE; EM LIQUIDO DE 1ª 
QUALIDADE; UNISSEX; SEM CHEIRO, COMPOSTO DE ÁGUA 
DESMINERALIZADA; METILPARABENO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM, ADVERTÊNCIA, PRECAUÇÕES, COMPOSIÇÃO, 
E Nº NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 200    

39 

DESODORIZADOR AMBIENTAL CONTENDO NO MÍNIMO 360 
ML DE 1ª QUALIDADE; LÍQUIDO, ÁGUA CORANTE E 
ESSENCIA; FRAGRÂNCIA DE FRUTAS, LAVANDA OU JASMIM, 
COM VALIDADE DE 01 ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA; 
COMPOSTO; FORMOL, CLORETO DIAQUIL DIMETIL AMÔNIO, 
CLORETO ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO E ÁLCOOL; NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR OS DADOS DO 
FABRICANTE, BEM COMO SAC E DADOS DE CEATOX. COM 
REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 1.000    
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40 

DETERGENTE LÍQUIDO, CONTENDO 500 ML - 
CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL, LAVA-LOUÇA, FRASCO 
REFORÇADO. MARCAS DE REFERÊNCIA: IPÊ, MINERVA, 
MINUANO, LIMPOL, OU OUTRA DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR AS CITADAS ANTERIORMENTE, FICANDO A 
CARGO DO LICITANTE SUA COMPROVAÇÃO SATISFATÓRIA, 
ATRAVÉS DE PARÂMETROS TÉCNICOS. PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS 
PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA. COM 
REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 5.000    

41 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE ROUPA, DE MÃO COM CERDAS 
SINTÉTICAS, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2,5 CM, COM BASE 
EM MADEIRA OU EM PLÁSTICO COM DIMENSÕES MÍNIMAS 
7X13 CM. DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO DE 50 TUFOS 
JUSTAPOSTOS E HOMOGÊNEOS, DISPOSTOS A PREENCHER 
TODA A BASE, AS CERDAS DEVERÃO TER ESPESSURA 
MÉDIA DE 0,60 MM. FORMATO OVAL. DEVERÁ CONSTAR NO 
PRODUTO: ETIQUETA COM REFERÊNCIA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 200    

42 

ESCOVA PARA LIMPEZA SANITÁRIA, TIPO LAVATINA 
(VASSOURINHA), BASE DE POLIPROPILENO, BASE COM 
DIÂMETRO DE 07 CM, COM CERDAS EM NYLON SINTÉTICO, 
SEM ALÇA, CABO EM POLIPROPILENO, MEDINDO 28 CM, 
MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFO, COM SUPORTE E ROSCA 
NA CÚPULA. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA 
COM REFERÊNCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 300    

43 
ESPANADOR, CERDAS DE NYLON, TAMANHO MÉDIO, COM 
CABO. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTOETIQUETA COM 
REFERÊNCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 200    

44 

ESPONJA PARA LIMPEZA, TIPO DUPLA FACE, MEDINDO NO 
MÍNIMO 110 MM X 75 MM X 20 MM, COM FORMATO 
RETANGULAR, POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. COR: VERDE E AMARELO. 

UNIDADE 2.000    

45 

FLANELA DE LIMPEZA, 100% ALGODÃO, MEDINDO 28 X 48 
CM, NA COR LARANJA, EMBALAGEM DE ENTREGA: PODERÁ 
SER ENTREGUE EM PACOTES COM NO MÍNIMO 12 
UNIDADES. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA 
COM REFERÊNCIA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 2.000    

46 

GUARDANAPO DE PAPEL; DE 1ª QUALIDADE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 24 X 24 CM; EM FOLHA DUPLA; TIPO 
LISO; COR BRANCA; ALVURA SUPERIOR A 70%%, 
CONFORME NORMA ISO; IMPUREZA MÁXIMA, CONFORME 
NORMA TAPPI T437 OM-90 E SUPERIORES. EM EMBALAGEM 
APROPRIADA CONTENTO APROXIMADAMENTE 100 FOLHAS. 

PACOTE 1.000    

47 

HASTES FLEXÍVES 100% ALGODÃO PARA USO GERAL, DE 1ª 
QUALIDADE, ANTI-GERME. COMPOSIÇÃO: HASTES DE 
POLIPROPILENO, ALGODÃO HIDRÓFILO E BACTERICIDA. O 
PRODUTO DEVERÁ VIR EMBALADO EM CAIXA CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 75 UNIDADES. 

CAIXA 100    

48 

HIPOCLORITO DE SODIO - ACONDICIONADO EM 
GALÃO/BOMBONA PLÁSTICA HERMÉTICA DE 01 LITRO, 
CATEGORIA P.A.; COM TEOR DE CONCENTRAÇÃO DE 5 A 6%; 
ODOR DE HIPOCLORITO; COR AMARELO; SOLUVEL EM 
AGUA; RÓTULO COM NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E FÓRMULA. DEVEM ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM OS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA. COM REGISTRO NO M. S. 

LITRO 1.200    

49 

INSETICIDA DOMÉSTICO - EMBALADO EM FRASCO 
METÁLICO DE NO MÍNIMO 300 ML, DE 1ª QUALIDADE; 
AEROSOL (MATA MOSCAS, PERNILONGOS, MOSQUITO DA 
DENGUE E SUAS LARVAS); COMPOSTO DE TRANSFLUTRINA; 
CIFLUTRINA; EMULSIFICANTES, ÁGUA; SOLVENTES E 
PROPELENTE; PRINCIPIO ATIVO TRANSFLUTRINA; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS 
PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA. COM 
REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 500    
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50 
LENÇO DE PAPEL - ACONDICIONADO EM CAIXA CONTENDO 
NO MÍNIMO 50 UNIDADES; DE 1ª QUALIDADE ABSORVENTE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 X 20 CM. 

CAIXA 200    

51 

LENÇO UMEDECIDO DE 1ª QUALIDADE; PARA HIGIENIZAÇÃO 
INFANTIL; CONFECCIONADO EM FIBRA SINTÉTICA 
RESISTENTE E FLEXÍVEL; MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 
CM DE COMPRIMENTO X 12CM DE LARGURA, PODENDO 
VARIAR (+/- 4CM); COMPOSTO POR ÁGUA, LANOLINA, 
COCAMIDOPROPIL, PROPILENOGLICOL, METILPARABENO, 
ACIDO CÍTRICO; FRAGRÂNCIA, ISENTO DE QUALQUER 
COMPONENTE ALCOÓLICO; EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 75 
UNIDADES; NÃO ESTÉRIL; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. COM 
REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 5.500    

52 

LIMPA ALUMINIO EMBALAGEM.COM NO MÍNIMO 500 ML 
REMOVA SUJEIRAS E MANCHAS E AINDA DÊ BRILHO NOS 
DIVERSOS UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO. LIMPA NÃO ESTÉRIL; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, 
AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. COM REGISTRO NO M.S. ESPECÍFICO PARA 
SUPERFÍCIES DE ALUMÍNIO, EFICIENTE NA REMOÇÃO DE 
SUJEIRAS E MANCHAS INCRUSTADAS, FÁCIL DE USAR E 
DEIXA AS PANELAS E TALHERES LIMPOS E BRILHANTES. 

UNIDADE 500    

53 

LIMPA CARPETE - FRASCO PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 500 ML, 
DE 1ª QUALIDADE; TIPO LIQUIDO, COMPOSTO DE 
DIETALONAMIDA DE ACIDO GRAXO; SÓDIO, 
BUTILETILTRIPOLIFOSFATO. INGREDIENTES ATIVO: LAURIL 
ETERSULFATO SÓDIO. DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MODO DE 
UTILIZAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE, VALIDADE, TÉCNICO RESPONSÁVEL COM SEU 
RESPECTIVO Nº. DO CRQ E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 50    

54 

LIMPA VIDRO ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 
NO MÍNIMO 500 ML - DE 1ª QUALIDADE; LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO; NONIL FENOL ETOXILADO, ÁLCOOL, 
ÉTER GLICÓLICO; HIDRÓXIDO DE AMÔNIO, CORANTE, 
PERFUME; COM GATILHO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. COM REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 300    

55 

LIMPADOR MULTIUSO, INSTANTÂNEO, DE 500 ML COM BICO 
DOSADOR, REMOVE GORDURA E SUJEIRAS, COM 
FRAGRÂNCIAS, DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO DO 
PRODUTO: INDICAÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO PRODUTO, 
MODO DE USAR, PRECAUÇÕES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. COM REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 2.000    

56 

LIMPADOR PARA LIMPEZA PESADA ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 500 ML - DE 1ª 
QUALIDADE, COM TAMPA FLIP TOP. O PRODUTO DEVERÁ 
FACILITAR A LIMPEZA DE BANHEIROS, COZINHAS, PIAS, 
AZULEJOS, PLÁSTICOS, ESMALTADOS, FOGÕES E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS NÃO 
IÔNICO, SOLVENTE ALCALINIZANTE, COADJUVANTES, 
SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, ÁGUA, ESSÊNCIA E 
CORANTE. EM SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER: DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INSTRUÇÕES DE USO, 
COMPOSIÇÃO, TELEFONE DE ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
INSTRUÇÕES DE USO, COM REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 1.000    
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57 

LIXEIRA DE PLASTICO COM PEDAL VOLUME 30 LITROS 
PRETO BRANCO OU AZUL, RECIPIENTE PARA LIXO; DE 
PLASTICO RESISTENTE; MEDINDO NO MINIMO PARTE 
INTERNA DIAMETRO 30 CM E ALTURA 64 CM, PARTE 
EXTERNA DIAMETRO 33 CM E ALTURA 67 CM; C/TAMPA; TIPO 
DE TAMPA VAI E VEM; COM PEDAL DE AÇO, COM SISTEMA 
DE ADERENCIA NO FUNDO; BALDE INTERNO REMOVIVEL. 

UNIDADE 100    

58 

LUSTRA MÓVEIS, CONTENDO 500 ML, NA COR BRANCO 
LEITOSO QUE GARANTEM BRILHO E PROTEÇÃO EM 
SUPERFÍCIES COMO: ELETRODOMÉSTICOS, VIDROS, 
AZULEJOS, ESMALTADOS, FOGÕES, GELADEIRAS, 
MÁQUINAS DE LAVAR, ARMÁRIOS, ENVERNIZADOS, 
ENCERADOS OU LAQUEADOS. COM REGISTRO NO M. S. 

UNIDADE 800    

59 

LUVA DESCARTÁVEL EM LÁTEX, PARA PROCEDIMENTOS, 
COM ESPESSURA 0,035 MM, NA COR BRANCO-LEITOSA, COM 
TALCO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS. EMBALAGEM DE 
ENTREGA: DEVERÁ SER ENTREGUE COM CAIXA COM NO 
MÍNIMO COM 100 UNIDADES. CONSTAR NA EMBALAGEM: 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO PRODUTO. 

CAIXA 200    

60 

LUVA PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO EXTRAGRANDE, COM REVESTIMENTO INTERNO, 
REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER UM PAR 
DE LUVAS E CONSTAR: MARCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE. 

PAR 200    

61 

LUVA PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO GRANDE, COM REVESTIMENTO INTERNO, 
REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER UM PAR 
DE LUVAS E CONSTAR: MARCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE. 

PAR 330    

62 

LUVA PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO MÉDIO, COM REVESTIMENTO INTERNO, 
REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER UM PAR 
DE LUVAS E CONSTAR: MARCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE 

PAR 400    

63 

LUVA PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO PEQUENO, COM REVESTIMENTO INTERNO, 
REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER UM PAR 
DE LUVAS E CONSTAR: MARCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE 

PAR 250    

64 

LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL, EM FILME DE POLIETILENO, 
TRANSPARENTE, SENDO TODA A FACE EXTERNA DA LUVA 
LIGEIRAMENTE ASPERADA POR GRAVAÇÃO 
MULTIPONTEADA EM MÉDIO RELEVO, ATÓXICA, ESPESSURA 
APROXIMADA DE 0,0025 MM, COMPRIMENTO TOTAL DE 290 
MM, MEDIDOS A PARTIR DO DEDO MÉDIO ATÉ A 
EXTREMIDADE FINAL DO PUNHO, MODELAGEM 
AMBIDESTRA, TAMANHO ÚNICO; EMBALAGEM DE ENTREGA: 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 
100 UNIDADES. 

PACOTE 200    

65 

LUVA TÉRMICA PARA FORNO, 100% ALGODÃO METALIZADO 
COM FORRO DE POLIÉSTER. TAMANHO ÚNICO. CONSTAR NA 
EMBALAGEM: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 
DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVE CONTER UMA LUVA E 
CONSTAR: MARCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 80    

66 

PÁ DE LIXO COM CHAPA GALVANIZADA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 210 X 270 X 690 MM, COM CABO LONGO. 
O PRODUTO DEVE CONTER ETIQUETA COM DADOS E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

67 

PÁ DE LIXO COM CHAPA PLÁSTICA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 19 (COMPRIMENTO) X 18,5 (LARGURA) 
CM E, POLIPROPILENO, CABO DE MADEIRA COM 40 CM. O 
PRODUTO DEVE CONTER ETIQUETA COM DADOS E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 200    
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68 

PÁ DE LIXO COM CHAPA PLÁSTICA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 210 X 270 X 690 MM EM 
POLIPROPILENO, COM CABO LONGO. O PRODUTO DEVE 
CONTER ETIQUETA COM DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 130    

69 

PANO DE COPA E COZINHA MEDINDO APROXIMADAMENTE 
40 CM X 70 CM, COMPOSTO POR 100% ALGODÃO ALVEJADO, 
COM BAINHA, NA COR BRANCA COM ESTAMPA, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 1.500    

70 

PANO DE LIMPEZA, COMPOSTO POR 100% ALGODÃO 
ALVEJADO, DUPLO, COM COSTURA NAS LATERAIS E 
FUNDOS, XADREZ, EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

UNIDADE 2.500    

71 

PAPEL HIGIÊNICO PARA DISPENSER - MEDINDO 10CMX300M, 
DE 1ª QUALIDADE; NA COR BRANCA; NEUTRO; COMPOSTO 
DE 100% DE CELULOSE VIRGEM; EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. EMBALAGEM DE ENTREGA: PODERÁ SER 
ENTREGUE EM CAIXA CONTENDO 08 ROLOS. 

UNIDADE 5.000    

72 

PAPEL TOALHA - ACONDICIONADO EM PACOTE CONTENDO 
02 ROLOS, PARA COZINHA, DE 1ª QUALIDADE; FOLHA DUPLA, 
GOFRADO; EM BOBINA; MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(20CMX23CM); FABRICADO COM FIBRAS NATURAIS VIRGENS, 
100% CELULOSE, NÃO RECICLADO; NA COR BRANCA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE. COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

PACOTE 1.000    

73 

PASTA DENTAL - PESANDO NO MÍNIMO 90GR, DE 1ª 
QUALIDADE; EM CREME; USO ADULTO; COMPOSTO DE 
FLUOR, LAURIL SULFATO DE SODIO, SACARINA SÓDICA, 
ÁGUA; SORBITOL, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA, 
POLIETILENOGLICOL; CARBOXIMETILCELULOSE, DIÓXIDO DE 
SILÍCIO; CORANTES; FLUORETO DE SÓDIO; EMBALADO EM 
CAIXA PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA. APRESENTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 
MARCA, COMPROVAÇÃO ESPECIFICA CONTRA CÁRIES, COM 
FLÚOR E SELO DE APROVAÇÃO DA ABO. COM REGISTRO NO 
M.S. 

UNIDADE 1.000    

74 

PEDRA SANITÁRIA - COM PESO MÍNIMO DE 25 GRS, 
REDONDA DE 1ª QUALIDADE COM AÇÃO BACTERIOSTÁTICA, 
COM SUPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO E 
INTERNAMENTE EM SACO PLÁSTICO. FRAGRÂNCIAS 
DIVERSAS. COMPOSIÇÃO: PARADICLOROBENZO. CONSTAR 
NA EMBALAGEM O MODO DE UTILIZAÇÃO. COM REGISTRO 
NO M.S. 

UNIDADE 2.000    

75 

PRENDEDOR DE ROUPAS EM MADEIRA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 8 CM, NO FORMATO RETANGULAR, 
EMBALAGEM DE ENTREGA: DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVE SER 
EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO 
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

PACOTE 300    

76 

PRENDEDOR DE ROUPAS EM PLÁSTICO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 8 CM, NO FORMATO RETANGULAR, 
EMBALAGEM DE ENTREGA: DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVE SER 
EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO 
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

PACOTE 200    

77 

QUEROSENE - CONTENDO NO MÍNIMO 900 ML. PRODUTO 
INTERMEDIÁRIO ENTRE A GASOLINA E O ÓLEO DIESEL, 
OBTIDO POR DESTILAÇÃO FRACIONADA DO ÓLEO CRU. 
RECOMENDADO PARA REMOÇÃO DE GRAXAS, ÓLEOS E 
GORDURAS EM GERAL. É RECOMENDADO TAMBÉM PARA 
ILUMINAÇÃO EM LAMPIÕES E LAMPARINAS, COMBUSTÍVEL 
PARA AQUECIMENTO DOMÉSTICO EM REGIÕES FRIAS, 
VEÍCULO PARA APLICAÇÃO DE INSETICIDAS, 
DESENGORDURANTE DE PELES E COUROS, ENTRE 
OUTROS. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM AS 
CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DE SUA TABELA FISPQ - 
FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS. 

UNIDADE 200    
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78 

RODO DE ALUMÍNIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 CM 
COM BASE, COM BORRACHA DUPLA, COM CABO DE 
ALUMÍNIO MEDINDO 130 CM. DEVERÁ CONTER ETIQUETA 
CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

79 

RODO DE MADEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 CM, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA RESISTENTE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 40 X 3,0 CM, COM DUAS BORRACHAS 
EM E.V.A. (ALTURA APROXIMADA DE 3 CM) E CABO LONGO 
EM MADEIRA REVESTIDO COM PLÁSTICO, COM ROSCA E 
SUPORTE SUSPENSOR. DEVERÁ CONTER ETIQUETA 
CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 350    

80 

RODO DE MADEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 60 CM, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA RESISTENTE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 40 X 3,0 CM, COM DUAS BORRACHAS 
EM E.V.A. (ALTURA APROXIMADA DE 3CM) E CABO LONGO 
EM MADEIRA REVESTIDO COM PLÁSTICO, COM ROSCA E 
SUPORTE SUSPENSOR. DEVERÁ CONTER ETIQUETA 
CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 250    

81 

RODO DE METAL FIXO COM ALAVANCA ANATÔMICA DE 
PLÁSTICO OU AÇO ALTAMENTE RESISTENTE, TRAVAMENTO 
COM PRESILHAS DE PRESSÃO, SUPER REFORÇADO, DOIS 
ROLETES LATERAIS DE OPERAÇÃO DE TORÇÃO E PUXADOR 
ANATÔMICO, ABSORVE APROXIMADAMENTE 500 ML DE 
ÁGUA, ESPUMA FABRICADA A BASE PVA DE BAIXA MICRA. 
(VULGO RODO MÁGICO). 

UNIDADE 100    

82 
RODO PARA LIMPEZA DE VIDROS, COM ESPUMA DE UM 
LADO E BORRACHA DO OUTRO. 

UNIDADE 100    

83 
RODO PARA PIA, MEDINDO 15 CM, COM CABO. DEVERÁ 
CONSTAR NO PRODUTO: ETIQUETA COM REFERÊNCIA E 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100    

84 

SABÃO EM PEDRA, DE 200 GRAMAS MULTIUSO, 
EMBALAGEM DE ENTREGA: PODERÁ SER ENTREGUE EM 
PACOTE PLÁSTICO E RESISTENTE CONTENDO 5 UNIDADES, 
TOTALIZANDO 1 KG. PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA. COM REGISTRO NO M. S. 

PACOTE. 2.000    

85 

SABONETE EM PEDRA COM NO MÍNIMO 90 GRAMAS, DE 1ª 
QUALIDADE COM PROTEÍNAS. COMPOSIÇÃO: SABÃO DE 
SÓDIO, ÁGUA, CARBONATO DE CÁLCIO, PERFUME, 
GLICERINA, CLORETO DE SÓDIO, DIÓXIDO DE TITÂNIO, 
ÁCIDO ETIDRÔNICO, EDTA TETRASSÓDICO, BHT. CONSTAR 
NA EMBALAGEM O RESPONSÁVEL TÉCNICO, Nº DO SAC. 
COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 1.000    

86 

SABONETE EM PEDRA INFANTIL PESO MÍNIMO DE 80 
GRAMAS DE 1ª QUALIDADE, SEM ADIÇÃO DE ÁLCOOL, 
GLICERINADO. COMPOSIÇÃO: SABÃO BASE (GORDURA 
ANIMAL E VEGETAL), FRAGRÂNCIA, DÍOXIDO DE TITÂNIO, 
ETILENO DIAMINO TETRACÉTICO DISSÓDICO, DIESTRIL-
BIFENIL. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 300    

87 

SABONETE LÍQUIDO - GALÃO/BOMBONA COM NO MÍNIMO 05 
LITROS, DE 1ª QUALIDADE; NEUTRO, SUAVE, COMUM; PARA 
HIGIENE DAS MÃOS; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 1.000    

88 

SACO BRANCO PARA LIXO HOSPITALAR - 15 LITROS, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, BRANCO LEITOSO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DE RESÍDUO INFECTANTE. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NBR 9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES, PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

PACOTE 100    
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89 

SACO DE LIXO 100 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª 
QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O COM 
CAPACIDADE DE 100 LITROS, PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES; MEDINDO APROXIMADAMENTE (75 X 105)CM (L X 
A); SEM TIMBRE, COM AUSENCIA DE FUROS, SUPORTANDO 
NO MÍNIMO 20 QUILOS, ROTULAGEM COM IDENTIFICACAO 
DO FABRICANTE E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NBR 9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500    

90 

SACO DE LIXO 15 LITROS - PARA USO DOMESTICO DE 1ª 
QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I REFORÇADO COM 
CAPACIDADE DE 15 LITROS, PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES; MEDIDAS PRÓXIMAS DE APROXIMADAMENTE (39 
X 58)CM (L X A); SUPORTANDO NO MÍNIMO 3 QUILOS; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 
9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 300    

91 

SACO DE LIXO 20 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª 
QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O, PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES COM CAPACIDADE DE 20 LITROS; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE (40 X 60)CM (L X A), SEM 
TIMBRE, COM AUSENCIA DE FUROS, SUPORTANDO NO 
MÍNIMO 4 QUILOS, ROTULAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
FABRICANTE E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NBR 9191/ E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500    

92 

SACO DE LIXO 30 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª 
QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O COM 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES; MEDIDA DE APROXIMADAMENTE LARGURA 59 X 
ALTURA 62 CM; SUPORTANDO NO MÍNIMO 6 QUILOS; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 
9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500    

93 

SACO DE LIXO 40 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª 
QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O, PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES, COM CAPACIDADE DE 40 LITROS; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE (50 X 70)CM (L X A), SEM 
TIMBRE, COM AUSENCIA DE FUROS, SUPORTANDO NO 
MÍNIMO 8 QUILOS; ROTULAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
FABRICANTE E ESPECIFICACOES E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191/08 E 
ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500    

94 

SACO DE LIXO 50 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª 
QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES; MEDIDA DE APROXIMADAMENTE LARGURA 63 X 
ALTURA 80 CM; SUPORTANDO NO MÍNIMO 10 QUILOS; E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NBR 9191/08 E ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500    

95 

SACO DE LIXO 60 LITROS – PARA USO DOMESTICO DE 1ª 
QUALIDADE; DE POLIETILENO; CLASSE I O; COM 
CAPACIDADE DE 60 LITROS; PACOTE COM 100 UNIDADES, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE (60 X 70)CM (L X A), SEM 
TIMBRE, COM AUSENCIA DE FUROS, SUPORTANDO NO 
MÍNIMO 12 QUILOS ROTULAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
FABRICANTE E ESPECIFICACOES E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191/08 E 
ALTERACOES POSTERIORES. 

PACOTE 500    

96 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - COM 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO, BRANCO LEITOSO, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
RESÍDUO INFECTANTE. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 9191/08 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 150    

97 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO, BRANCO LEITOSO, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
RESÍDUO INFECTANTE. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 9191/08 E 
ALTERACOES POSTERIORES. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 200    

  

http://www.jacupiranga.sp.gov.b/


Edital do Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços Nº 001/2020 - Folha nº 45 

 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
 

 
Rubrica1ª (Prefeita) .......................... 2ª (Requerentes)..............................Visto do Jurídico .......................... 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

98 

SAPÓLEO LIQUIDO CREMOSO - ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO RECICLÁVEL DE NO MÍNIMO 300 ML, DE 
1ª QUALIDADE, TAMPA COM SISTEMA FLIP TOP, 
PROPORCIONANDO BRILHO SEM RISCAR AS SUPERFÍCIES. 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICO E NÃO IÔNICO, 
ESPESSANTE, ALCALINIZANTES, ABRASIVO, 
PRESERVANTES, FRAGRÂNCIA E VEICULO. COMPONENTE 
ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. 
DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO DO PRODUTO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, MODO DE USAR, CÓDIGO 
DE BARRAS, TELEFONE DO SAC E SITE. COM REGISTRO NO 
M.S. 

UNIDADE 300    

99 

SHAMPOO INFANTIL PARA CABELOS - PRODUTO 
EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO CONTENDO NO MÍNIMO 
400 ML - DE 1ª QUALIDADE; COM EXTRATO NATURAL DE 
AVEIA (ATIVO NUTRIENTE RICO EM VITAMINAS), COMPOSTO 
DE COCOAMIDOPROPIL BATEINA GLICERINA, EDTA, ÁGUA 
DEIONIZADA; DE USO INFANTIL; PARA CABELOS NORMAIS; 
SEM ÁLCOOL E DE PH BALANCEADO. COM IDENTIFICAÇÃO 
QUE O PRODUTO FOI TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. 
COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 350    

100 

SHAMPOO PARA USO ADULTO - CONTENDO NO MÍNIMO 350 
ML, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM TAMPA FLIP TOP. O 
PRODUTO DEVERÁ SER INDICADO PARA TODOS OS TIPOS 
DE CABELOS, PROPORCIONANDO MACIEZ, BRILHO E 
DEIXANDO OS CABELOS FORTES, SEM RESSECAR. DEVERÁ 
CONSTAR EM SUA EMBALAGEM CÓDIGO DE BARRAS, DATA 
DA VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, INSTRUÇÕES DE USO, 
TELEFONE DO SAC, RESPONSÁVEL QUÍMICO E O NÚMERO 
DO SEU RESPECTIVO CRQ, NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 350    

101 

TALCO INFANTIL - PRODUTO EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE ALTA DENSIDADE CONTENDO NO MÍNIMO 200 
GRAMAS - DE 1ª QUALIDADE, ELABORADO COM TALCO DE 
ALTA QUALIDADE E PUREZA, QUE DEIXA A PELE DO BEBÊ 
DELICADAMENTE PERFUMADA, SUAVE E MACIA, 
PROTEGENDO-A CONTRA O ATRITO E UMIDADE, 
PROPORCIONANDO SENSAÇÃO DE FRESCOR. 
COMPOSIÇÃO: TALC (TALCO EXTRA FINO ESTERILIZADO) 
FRAGRANCIA/PARFUM. PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. COM REGISTRO NO M.S. 

UNIDADE 300    

102 

TOALHA DE ROSTO PARA BANHEIRO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 45 X 70 CM, TECIDO FELPUDO, 100% 
ALGODÃO, CORES DIVERSAS. O PRODUTO DEVE SER 
EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO 
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 200    

103 

TOUCA CAPILAR - TIPO REDE, COR PRETA, TAMANHO 
ÚNICO, CONFECCIONADA EM TECIDO SINTÉTICO DE 
POLIAMIDA, PARTE INFERIOR COM ACABAMENTO EM 
FORMATO DE CIRCUNFERÊNCIA COM ELÁSTICO, LAVÁVEL. 

UNIDADE 350    

104 

TOUCA CAPILAR - TURBANTE DESCARTÁVEL; FALSO 
TECIDO, HIPOALÉRGICO E AERADO, COM ELÁSTICO, COR 
BRANCA, GRAMATURA 30. O PRODUTO DEVE SER 
EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO 
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. EMBALAGEM DE 
ENTREGA: EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 100 
UNIDADES. 

PACOTE 200    

105 
VASSOURA - COM CABO ROLIÇO DE 120 CM, PARA PISOS 
EXTERNOS, CERDAS RESISTENTES PARA TRABALHO MAIS 
PESADOS. MEDINDO APROXIMADAMENTE 29 X 4,2 X 19,6 CM. 

UNIDADE 100    
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

106 

VASSOURA DE NYLON TIPO DOMESTICA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (26 CM DE COMPRIMENTO X 05 CM DE 
LARGURA X 05 DE ESPESSURA PROPRIEDADES MÍNIMAS: 
CEPA EM POLIPROPILENO; COM 200 CERDAS POR TUFO; 
COM CERDAS DE POLIPROPILENO/NYLON; TIPO LISO; CEPA 
PESANDO 240G; CABO DE MADEIRA REVESTIDA DE 
POLIPROPILENO MEDINDO 120 CM; COM GANCHO DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; ROSCA EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE; EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

UNIDADE 400    

107 

VASSOURA DE PELO, PARA USO DOMÉSTICO COM BASE DE 
MADEIRA PINTADA. DIMENSÕES: 30 CM (COMPRIMENTO) X 
4,5CM (LARGURA) X 3,5CM (ALTURA) COM CERDAS DE 
NYLON CERLON NA COR PRETA E BRANCA COM ALTURA DE 
5CM COM 92 TUFOS, CABO DE MADEIRA CEDRO MEDINDO 
1,30M E DIÂMETRO DE 22 MM. DEVERÁ CONSTAR NO 
PRODUTO ETIQUETA COM DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE E MARCA. 

UNIDADE 100    

108 

VASSOURA DE PIAÇAVA, DOMÉSTICA PARA LIMPEZA 
PESADA MEDINDO 40 CM; PROPRIEDADES MÍNIMAS: CEPA 
EM MADEIRA; COM CERDAS DE PIAÇAVA; CABO DE MADEIRA 
MEDINDO 120 CM; EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

UNIDADE 200    

109 

VASSOURA MULTIUSO - COM CABO DE ROLIÇO DE 120 CM, 
PARA PISOS INTERNOS E EXTERNOS, CERDAS PLUMADAS E 
COM APARAÇÃO CURVA, CEPA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 X 16,5 X 4,5 CM. 

UNIDADE 100    

110 

VASSOURA PARA LIMPEZA DE TETO, DE NYLON, COM CABO 
LONGO DE 2 METROS. DEVERÁ CONSTAR NO PRODUTO 
ETIQUETA COM DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 
MARCA. 

UNIDADE 100    

VALOR TOTAL  

 
02 – COTA RESERVADA: PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME OU EPP 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

111 

BALDE ESPREMEDOR COM RODAS COM 2 DIVISÓRIAS 
CAPACIDADE MINIMA DE 30 LITROS AMARELO PLÁSTICO 
RESISTENTE DE ALTA DURABILIDADE.BALDE COM 2 
DIVISÓRIAS: SEPARA ÁGUA SUJA DA ÁGUA LIMPA. 

UNIDADE 100    

112 

PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA DUPLA - ACONDICIONADO EM 
PACOTES COM NO MÍNIMO 04 UNIDADES; DE 1ª QUALIDADE 
CLASSE 01; NA COR BRANCA; DEVE SEGUIR A NORMA ABNT 
NBR 15464-2 E 15134; CARACTERÍSTICAS 
COMPLEMENTARES: MATÉRIA PRIMA 100% FIBRA DE 
CELULOSE VIRGEM; COMPRIMENTO DO ROLO DE 30 M COM 
LARGURA DE APROXIMADAMENTE 10 CM; ACABAMENTO 
GOFRADO, EM RELEVO; PICOTADO; NEUTRA; ROTULAGEM 
CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO DA CLASSE, MARCA, 
QUANTIDADE DE ROLOS, METRAGEM DO PAPEL. 

PACOTE 15.000    

113 

SABAO EM PO CONTENDO 1KG - DE 1ª QUALIDADE.PARA 
LAVAGEM DE ROUPAS E LIMPEZA EM GERAL, 
BIODEGRADÁVEL. MARCAS DE REFERÊNCIA: OMO, 
MINERVA, ARIEL, OU OUTRA DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR AS CITADAS ANTERIORMENTE, FICANDO A 
CARGO DO LICITANTE SUA COMPROVAÇÃO SATISFATÓRIA, 
ATRAVÉS DE PARÂMETROS TÉCNICOS. PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS 
PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA ANVISA. COM 
REGISTRO NO M.S. 

KG 3.000    

114 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - COM 
CAPACIDADE DE 100 LITROS, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO, BRANCO LEITOSO, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
RESÍDUO INFECTANTE. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 9191/08 E 
ALTERACOES POSTERIORES. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 400    
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS APRES. QUANT. MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

115 

TOALHA DE PAPEL DUPLA - CONTENDO NO MÍNIMO 1000 
FOLHAS, INTERFOLHADA INSTITUCIONAL; CLASSE 01; 
QUANTIDADE DE DOBRAS 02 DOBRAS; NA COR BRANCA; 
DEVE SEGUIR A NORMA DA ABNT NBR 15464-8 E 15134. 

FARDO 2.000    

VALOR TOTAL  

 

 O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura dos envelopes. 

 Prazos de entrega de, no máximo, 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento pela empresa, da nota de empenho e/ou 
pedido, emitido pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 Forma de entrega: a entrega dos produtos cujos preços serão registrados no presente procedimento pelo período de 12 (doze) 
meses, será parcelada e deverá ser solicitada ao FORNECEDOR, mediante o envio do empenho e/ou pedido, expedido pela seção 
competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 Locais de entrega: Os produtos deverão ser transportados de forma a não se sujeitarem a danificações no acondicionamento e 
transporte, devendo ser entregues e descarregados por funcionários do FORNECEDOR, correndo por sua conta as despesas 
decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc.; devendo as entregas ocorrer nos locais e horários a 
serem indicados pela municipalidade, atendendo a programação e solicitação emitida pela seção competente do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição do Órgão Gerenciador, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, estando dispostos a iniciarmos o fornecimento dos produtos, após o pedido emitido pelo setor competente do Órgão 
Gerenciador, nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos dispostos na cláusula 18 do edital. 

 Eu, (nome completo e qualificação do representante legal da empresa), RG nº ________, CPF/MF n.º_______, ___________ (ou 
cargo / função na empresa), DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa 
(razão social da empresa, CNPJ/MF n.º_______, Inscrição Estadual nº_______ e endereço da sede), que tomei conhecimento e 
concordo em fornecer o objeto da presente licitação conforme detalhamento disposto no anexo I - Termo de Referência e que, nos 
preços dispostos acima, encontram-se incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras 
despesas, inclusive as relativas ao transporte das mercadorias até o local de entrega estabelecido pelo Órgão Gerenciador, impostos, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas com o fornecimento das mercadorias constantes de nossa 
proposta, objeto da presente licitação; bem como efetuaremos a substituição imediata e totalmente às nossas expensas, caso as 
mercadorias apresentem qualquer avaria durante o transporte, ou qualquer outra divergência quanto ao item cotado em nossa 
proposta. 

 

 

 

 

Local e data _________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

                  Assinatura do Representante                  . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 

CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA):  
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0X-XX/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2020 

Aos..........dias do mês de.......do ano de dois mil e vinte, na cidade de Jacupiranga, Estado de São Paulo, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, pessoa jurídica de direito público sito a Avenida Hilda Mohring Macedo, 
Nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga/SP, inscrita no CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 representada neste ato pela PREFEITA 
MUNICIPAL, Senhora DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, brasileira, natural de São Caetano do Sul/SP, casada, 
portadora do RG. Nº 30.436.386-8/SSP/SP, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 214.332.578-90, 
residente e domiciliada a Rua Babaçu, nº 72, Bairro Botujuru, nesta cidade de Jacupiranga/SP, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, a empresa: ____________________, sito na ____________________________, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o nº__________________, 
representada neste ato por_________________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 
_____________________,_________ (cargo que ocupa na empresa), doravante denominado FORNECEDOR; para 
proceder, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 1.250/2013 de 09 de Janeiro 
de 2013, o Decreto Municipal 975/2007 de 12 de Fevereiro de 2007,e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
001/2020 Processo Administrativo nº 004/2020, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial e Homologado pela 
Prefeita Municipal de Jacupiranga, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta nos Anexos 
I e II do Edital, que passam a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelo 
FORNECEDOR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS 
1.1 O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de copos descartáveis e materiais de limpeza e higiene para os diversos Departamentos e Seções 
da Prefeitura Municipal de Jacupiranga, na modalidade Pregão, por meio de sistema eletrônico, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições constantes 
no Termo de Referência (Anexo I) e na Proposta Comercial Final (ANEXO II), que integram o edital que deu origem a 
presente formalização, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme itens, preços e marcas constantes da 
presente ATA, nos termos e condições negociados a partir da proposta comercial do FORNECEDOR; sendo que os 
documentos citados acima passam a ser parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição. 

1.2 A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o ÓRGÃO GERENCIADOR a obrigatoriedade em 
contratar. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, período durante 
o qual o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir a totalidade dos produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie a empresa detentora; ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

3.1 Os produtos deverão ser entregues nos locais e horários a serem indicados pela municipalidade, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data de recebimento pela empresa, da nota de empenho e/ou pedido, emitido pela seção 
competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. Os casos excepcionais serão analisados pela Comissão Julgadora. 

3.2 A entrega dos produtos cujos preços encontram-se registrados no presente procedimento pelo período de 12 (doze) 
meses, será parcelada e deverá ser solicitada ao FORNECEDOR, mediante o envio do empenho e/ou pedido, expedido 
pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme programação e solicitação emitida pela seção 
competente, atendendo às necessidades do Departamentos e Seções do ÓRGÃO GERENCIADOR; devendo ser 
entregues e descarregados por funcionários do FORNECEDOR nos locais e horários a serem indicados pela 
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municipalidade, no prazo acima estipulado, correndo por conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de 
embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc. 

3.3 O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos de acordo às especificações constantes em sua proposta, 
elaborada de acordo com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do edital que deu 
origem ao presente compromisso das partes. 

3.4 O objeto da presente Ata de Registro de Preços, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente 
para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as especificações constantes na proposta do 
FORNECEDOR. O objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local, horário e endereço 
a serem informados pelo setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando da solicitação de entrega. 

3.5 Em caso da não aceitação do produto entregue como objeto deste instrumento, fica o FORNECEDOR obrigado a 
retirá-lo e substituí-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pela seção 
competente do ÓRGÃO GERENCIADOR; sob a pena de incidência das sanções capituladas na Cláusula Oitava da 
presente Ata de Registro de Preços. 

3.6 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva a si o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens objeto do presente 
instrumento de Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo FORNECEDOR, deverá ser entregue juntamente com os produtos, no local e 
horário indicado pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento 
que apresentou a proposta vencedora da licitação. 

4.2 O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
sendo efetuado no seguinte período de: 10 a 15 de cada mês, desde que a mesma seja entregue, devidamente atestada, 
na Seção de Contabilidade do Departamento de Finanças e Planejamento Orçamentário, com até 02 (dois) dias úteis de 
antecedência; podendo ocorrer pagamentos posteriores ao período acima indicado, desde que observada a “ordem 
cronológica de pagamentos” de cada tipo de fonte/recurso. 

4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do FORNECEDOR no Banco: 
__________________ Agência nº. __________________ Conta Corrente/Pessoa Jurídica nº 
____________________. 

4.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

4.5 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei federal n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 
no mercado. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei federal n° 
8.666/93, o ÓRGÃO GERENCIADOR se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro procedimento 
licitatório. 

5.2 Comprovada à redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e definido os novos 
preços máximos a serem pagos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, o FORNECEDOR será convocada para alteração, por 
aditamento, do preço da ATA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO MATERIAL 

6.1. Os produtos fornecidos como objeto da presente Ata de Registro de Preços terão garantia de qualidade na 
entrega, por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, ficando o FORNECEDOR, responsável por todos 
os encargos decorrentes de eventuais prejuízos e/ou danos ao ORGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente 
comprovada como causa/origem do problema o produto fornecido. 
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CLÁUSULA SETIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. Dos direitos 

a) Constituem direitos do ORGÃO GERENCIADOR: receber o objeto deste registro de preços nas condições avençadas; 

b) Constituem direitos do FORNECEDOR: receber as informações necessárias ao perfeito cumprimento do objeto da Ata 
de Registro de Preços; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

7.2. Das Obrigações 

7.2.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do presente ajuste.  

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos produtos, objeto do 
presente instrumento; 

d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente ajuste. 

7.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR: 

a) Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes de sua proposta, no prazo e quantitativos 
estabelecidos em solicitação expedida pela Seção de Licitações do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme termos 
constantes de sua proposta, responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se pela substituição dos 
mesmos, exclusivamente às suas custas, na hipótese de se constatar, quando do recebimento dos produtos, estarem em 
desacordo com as referidas especificações; bem como a reparar, quaisquer outras irregularidades, defeitos, erros, falhas 
e/ou omissões; 

b) Prestar garantia nos termos e pelo prazo ofertado na proposta, contados a partir do termo de aceite dos itens, durante 
o qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza, devendo remover todo o produto que estiver em 
desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando sua substituição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente; 

c) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto do presente ajuste até o local designado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

d) O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e qualidade de cada item; 

e) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

g) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente ajuste. 

h) Comunicar o ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que 
impeça o fornecimento dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços firmada; 

i) Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para fiel cumprimento do objeto da Ata de Registro de 
Preços firmada; 

j) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros, sem que haja a anuência prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR; e 

k) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atender as reclamações caso ocorram. 
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CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições pactuadas na 
presente Ata de Registro de Preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas atualizações, bem como as do Decreto Municipal nº 1.769/2019, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR pelo infrator e, em especial:  

8.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 

8.1.2 Multas sobre o valor total da nota de empenho (ou valor proposto pelo infrator para a mesma): 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços/obras, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por 
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem 
prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II do artigo 4º do Decreto Municipal nº 1.769/2019; 

d) 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço ou 
etapa de obra, ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega de objeto, prestação de serviços 
ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos que o tomem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe 
o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; e 

f) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

8.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público 
e da possibilidade da rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1.2.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ao FORNECEDOR ou cobrado judicialmente. 

8.1.2.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 8.1.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à pena de multa. 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração Pública por período não superior a 02 
(dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 
falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do 
objeto da licitação; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; devendo tal sanção, quando aplicada, ser publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

8.1.5. As sanções previstas nos subitens 8.1.3 e 8.1.4 também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou à licitante, 
conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando 
a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

8.1.6. A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e indicadas para registro dos 
respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no Edital e no presente ajuste. 
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8.1.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que requerido previamente e 
motivando tal pedido. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições e obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

c) tiver presentes razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

9.2 O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

9.3. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento, do seu registro de preço, na ocorrência de qualquer das 
seguintes situações: 

a) ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata de 
Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

b) quando o preço registrado se tornar inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do produto e, solicitado o realinhamento, tenha o pedido negado. 

c) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do fornecimento, ou 
parcelas destes já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

9.3.1. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no ato convocatório, caso não sejam 
aceitas as razões formuladas para justificar e fundamentar seu pedido. 

9.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, independente de 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de Preços; 

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas autoridades 
competentes das atividades do FORNECEDOR; 

c) inobservância de dispositivos legais; 

d) dissolução da empresa detentora da Ata de RP; 

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5 Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) do item 9.4 acima, a parte inadimplente será responsável pelo 
ressarcimento, à outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão. 

9.6 Por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata, quando venha a ocorrer o não cumprimento ou cumprimento 
irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou prazos, tais como: 

a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

b) Lentidão do seu cumprimento, levando o ÓRGÃO GERENCIADOR a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) Atraso injustificado na entrega das mercadorias; 

d) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata; 
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e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa FORNECEDORA com outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da Ata; 

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como, a de seus superiores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado, para dirimir 
dúvidas, ou questões oriundas dos termos firmados no presente instrumento de Ata de Registro de Preços. 

 E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instrumento de Ata de Registro de 
Preços, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes: ÓRGÃO GERENCIADOR, FORNECEDOR e testemunhas. 

 

Jacupiranga, ___ de _______________ de 2020. 

 
 

_________________________________________ ____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA   (Nome da empresa vencedora da licitação) 
DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ   (Responsável pela empresa vencedora da licitação) 
Prefeita Municipal  Pelo FORNECEDOR 
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR  
 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________________ __________________________________________ 
Nome Completo Nome Completo 
RG N.º RG N.º 
CPF N.º CPF N.º 
 
 
 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 
 
 
 

FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA 
Advogada – OAB/SP. 220.799 

Procuradora Jurídica 
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ANEXO IV - MODELO DE 

CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA LICITANTE / NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º: 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °: 004/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COPOS DESCARTÁVEIS E 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SEÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, NA MODALIDADE PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, ATRAVÉS 
DE SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Nome (Razão Social): 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP:  CNPJ/CPF: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail:  CPF: 

Cargo: Celular: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP: (   )  SIM     (   ) NÃO 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a) Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo ao Termo de Adesão ao 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e de Intermediação de Operações - 
(LICITANTE DIRETO) abaixo disposto; e pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
de Licitações e Leilões. 

5. (Cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à 
sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim 
específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse, realizados por meio do Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

a) Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

b) Apresentar lance de preço; 

c) Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

d) Solicitar informações via sistema eletrônico; 

e) Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

f) Apresentar e retirar documentos; 

g) Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

h) Assinar documentos relativos às propostas; 

i) Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

j) Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 
 

Célula de Apoio (corretora): 

Endereço: 

CNPJ: 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES - (LICITANTE DIRETO) 

Indicação de Usuário do Sistema 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

01 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

02 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Responsável Financeiro 
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03 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

7 - O Licitante reconhece que: 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, 
não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu 
titular ou do Licitante; 

c) Perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para 
o necessário bloqueio de acesso; 

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu 
usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e  

e) O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de 
Credito e no SERASA. 

 

 

 

 

_____________________________ 

(LOCAL E DATA) 

 

 

_____________________________ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

OBS.: 1) Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com PODERES para este fim conforme CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE, ou documento equivalente.  

2) O credenciamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para comprovação da validade do mesmo, conforme previsto 
no item 4 do Edital. 

  

http://www.jacupiranga.sp.gov.b/


Edital do Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços Nº 001/2020 - Folha nº 57 

 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
 

 
Rubrica1ª (Prefeita) .......................... 2ª (Requerentes)..............................Visto do Jurídico .......................... 

ANEXO V – MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º: 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °: 004/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COPOS DESCARTÁVEIS E 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SEÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, NA MODALIDADE PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, ATRAVÉS 
DE SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 

 

A _________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.º ________________ por seu representante 

legal ________________ (nome e qualificação do representante legal), vem pela presente, apresentar a V. Senhoria, 

nossa documentação referente à licitação em epígrafe e DECLARAMOS que atendemos a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 

preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.  

 

Local, ...... de ........... de 2020. 

 

 

 

________________________________________  

Representante legal  

(Com carimbo da Empresa)  

 

 

 

 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO VI - MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º: 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °: 004/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COPOS DESCARTÁVEIS E 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SEÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, NA MODALIDADE PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, ATRAVÉS 
DE SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

A empresa _________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.º ____________ com sede à Rua 
___________________ (endereço completo da licitante), por seu representante legal ________________ (nome e qualificação do 
representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2020, e em cumprimento 
à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:  

1. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 

2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta; 

3. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

4. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista; 

5. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de funcionários, menores 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

6. Cumpre as normas relativas à saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, excluindo no que se refere a este 
aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam recair sobre o Município de Jacupiranga; 

7. Tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições nele estabelecidas, para o fiel 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 

8. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conhecimento do grau de 
dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos 
preços propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação; 

9. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações solicitadas nas alíneas “e” e “f” do 
subitem 10.1.5. do edital: 

Responsável (is) _____________________________________________________________________________________________ 
que assinará (ão) a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, c/ qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se procurador juntar o instrumento de mandato. 

CPF/MF Nº____________________________ RG Nº _____________________________ Data de Nascimento _________________ 

Endereço completo ___________________________________________________________________________________________ 

E-mail Institucional: ___________________________________________________________________________________________ 

E-mail Pessoal: ______________________________________________________________________________________________ 

Nº conta corrente/pessoa jurídica _____________________ Agência ______________ Banco______________________________ 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 
 

Local, _____ de __________________ de 2020. 
 

.                  Assinatura do Representante                  . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO VII – MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º: 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °: 004/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COPOS DESCARTÁVEIS E 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SEÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, NA MODALIDADE PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, ATRAVÉS 
DE SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 DECLARO, sob penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ___________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº__________, é 

microempresa (ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos DECLARO conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 001/2020, 

realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA. 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 

 

Local, _____ de _______de 2020. 

 

 
__________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

Atesto para os devidos fins, que as declarações acima são verdadeiras. 
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ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: __________________________________________________________________________________________ 

Ata de Registro de Preços Nº (de Origem): XXX-XXX/2020 - Data da Assinatura: XX/XX/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COPOS DESCARTÁVEIS E 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SEÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, NA MODALIDADE PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, ATRAVÉS 
DE SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Advogado (s): Contratante: FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA – OAB/SP Nº 220.799 e  
 

Contratada: _________________________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA XX/XX/2020 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 

Nome: DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 214.332.578-90 RG: 30.436.386-8 

Data de Nascimento: 17/10/1978 

Endereço residencial completo: Rua Babaçu, nº 72, Bairro Botujuru, Jacupiranga/SP 

E-mail institucional: prefeita@jacupiranga.sp.gov.br 

E-mail pessoal: dcvolpini@hotmail.com 

Telefone(s): (13) 3864-6400 

Assinatura: _______________________________________________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 214.332.578-90 RG: 30.436.386-8 

Data de Nascimento: 17/10/1978 

Endereço residencial completo: Rua Babaçu, nº 72 - Bairro Botujuru - Jacupiranga/SP 

E-mail institucional: prefeita@jacupiranga.sp.gov.br 

E-mail pessoal: dcvolpini@hotmail.com 

Telefone(s): (13) 3864-6400 

Assinatura: _______________________________________________________________________________________ 
 

Pela CONTRATADA:  

Nome: ______________________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________________ - RG: ___________________________________________________ 

Data de Nascimento: ________________________________________________________________________________ 

Endereço residencial completo: _______________________________________________________________________ 

E-mail institucional: __________________________________________________________________________ 

E-mail pessoal: _____________________________________________________________________________ 

Telefone(s): _______________________________________________________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________________________________________ 

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IX - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º: 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °: 004/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COPOS DESCARTÁVEIS E 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SEÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, NA MODALIDADE PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, ATRAVÉS 
DE SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________________________________  

CNPJ. N.º: _________________________________________________________________________________________________  

ENDEREÇO: ________________________________________________________________________________________________  

E-MAIL: ___________________________________________________________________________________________________ 

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______ FONE:(------) _________________ FAX: (-----)_________________ 

REPRESENTANTE PARA CONTATO: ___________________________________________________________________________  

 

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADO.  

 

LOCAL: __________________________, ______ DE ___________________ 2020. 

 

 

 

_______________________________  

ASSINATURA 

 

 

 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria, 
preencher o recibo de retirada do edital e remeter à Seção de Compras / Licitações do Departamento Municipal de Administração, via 
e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br. ou pelo tel./fax: 13-3864-1029. 

A não remessa do recibo, exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, da responsabilidade da comunicação por meio de 
fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou esclarecimentos disponibilizado acerca do 
presente processo licitatório. 
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ANEXO X 

 

 

DECRETO 

 

 

Nº 1.809/2019 
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